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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO

CREFITO.lT

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

PEDIDO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'
REGIÃO.
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PROCESSO DE DISPENSA
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OBJETO: ADITAMENTO DE CONTRATO (ITWEB).
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T REGIÃO

CREFITO.lT

Comunicação lnterna - Gapre - Gl/Gapre n" 04312022

Aracaju/SE, 04 de março de2022

A

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17.

Prezada Coordenadora,

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17" Região, no uso dê suas atribuições conferidas pela Lei

6.316/75, e conforme deliberado na 167" Reunião Ordinária de Diretoria,

realizada dia 25 de fevereiro de 2O22, vem pelo presente, tendo em vista a

necessidade de manter os e-mails registrados nesta autarquia e da

manutenção destas na nuvem, solicito a esta Comissão, com celeridade'

analisar e averiguar junto a empresa lT wEB a possibilidade de realizar aditivo

para ampliar espâço em nuvem para os e-mails.

.?

I

jADER PERE| RA DE fr#ii?ffi lll: :I',;ii!'*
Respeitosamente, FAntRS NEro:B34e4r 54520

NETO:834941 54520 1110' 
2022 03 04 r3:23 14

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

CREFITO-17 Conselho Regional de FisaoteÍapia e TeÍapia Ocupacional dâ 17' Região Jurisdiçao: Sergipe

End.. JFC Trâde Center Av. Ministrc Geraldo àaffero Sobrâ1. 2100 - SALA 308 - JaÍdins, aracaiu - SE 49026-010 TEL (79) 3023 5955

Assunto: Análise de Aditivo iunto a empresa lT WEB
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Com unicação I nterna n" 06l2022lCPL

De: Comissão Permanente de Licitaçáo - GPL

Para: ASCOM -ASSESSORIA DE COMUNICAçÃO

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17.

Senhor,

Cumprimentando-o, cordialmente, venho por meio deste, solicitar a

Vossa Excelência como Fiscal de Contrato a manifestação de um aditivo de

objeto, tendo em vista a necessidade de manter os e-mails registrados nesta

autarquia, averiguar com a empresa a possibilidade de ampliar o espaço na

nuvem para os e-mails, perante o exposto solicitamos a manifestação junto com

as especificações do objeto.

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atênção

desprendida enquanto elevamos protesto de estima e apreço e nos colocamos

a disposiçáo para dirimir quaisquer dÚvidas.

Respeitosamente,

tt-

.!.

+r

t
ora. luria# Dantas Andrade

Coordenadora da CPL

CREFITO 17

Sergipe
sE. 49026-010 TEL: (79) 3023'CREFITO-17 Conselho RêgDnal de Fisaote6pia e Terapiâ Ocupacional da 17' Rêgiáo JurisdiÇáo:

Énd.: JFC Tlâde Center - Av MinistÍo Geraldo Baneto Sobral. 2'to0 - SqLÂ 308 - Jardins Aíacaju _

L

Aracaju/SE,08 de março de2022.

Assunto: Solicitacão de Manifestacão
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CREFITO-17

Comunicação Interna- CI n' 01/2022ICOMIINICAÇÃO

Aracaju, 15 de março de 2022

DE: COMUNICAÇÃO/CREFITOI 7

Para: CPL

Prezados

Cumprimentando-as cordialmente, em resposta a Comunicação lnterna ne

06/2022/C?1, de 08 de março de 2022, venho por meio deste, elucidar que atli loeEle esta

âutarquia possui contrato iunto a empresa lT WEB para armazenamento de e-mails na nuvem

de 50 GB

Tendo em vista a necessidade deste Conselho Regional na ampliação do espaço, pois a

ocupação do espaço já passou dos 95%, solicito a Comissão Permanenle de Licitação, a

alteração no contrato para a capacidade de 100 GB.

Na oportunidade, encaminho anexo orçamento para melhor auxiliá-la

Sem mais para o momento, estarei à disposição para dirimir quaisquer dúvidas

Atenciosamente.

{,i

&,r'. lrLf,<l,.tC-l)»

Cleiíon Vasconcelos Lobo

Assessor técnico - CreÍito l7

S8DE: À!. Múiltm Gcrlldo Bmlo S{rbÍal. n" 2lm Ed- EnPrE§.n.1JFC. slt loE. JtrdiÍ§. Arã.ârü/SE _CEP 
'19.02&10

Llcfon€s: 79-302+2476/3224-47ó I / ss:r.t!tir.ÍÊfit) I 7(EfÍtnlil.com
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pRoposrA PARA HOSPEDAGEM DE CONTEÚDO E CRIAçÃO E MANUTENçÃO DE

E-MAILS

APRESENTAçÃO

A presente proposta comercial tem como obieto a hospedagem e gerenciador administrativo do

coniunto de páginas eletrônicâs e gráÍicas, aqui denominado simplesmente poÍ "SITE", para uso exclusivo na

lnternet, com referências institucionais da CONTRATANTE.

!I. NECESSIDADES DO CLIET{TE

Hospedagem de conteúdo na internet, criação de e-mails coorporativos e manutenção, visando

atender as exigências legislativas federais e estaduais.

III. PROPOSTA COMERCIAL DE HOSPEDAGEM

HOSPEDAGEM

*

*-

§tslrllt-atn /79 9 8131-oo4s

§l @itweUpuUlicidade

fi! atendimento@ttweb.netbr

fl"t Avenida Doutor Luiz Masalhã€s, 679

- AnÍsio Amâncio de oliveÍrâ - ltabôiana-SE - 49Í)3-300

do qr coor

Eã.dE
iÉtiíàW
ô?fis,

PLANO 3068 PIANO 5OGB PtAiIO SOGB PLANO 1OOGB

E§paço em Disco 30 GB 50 GB 80 GB 1OO GB

llimitadâ rTransfeÍência Mensal llimitada* llimitada* llimitada*

Contas de E-mails 15 30 40 50

Backup de SeSurança

Suportê telefônico e e-mail
Banco de Dados MYSQL 10 10 10 10

PHP

cpanel
webmail
Acesso FTP

FêÍramentas Anti-spam
sistema Operacional Linux

ValoÍ mensal RS 199,00 249,00 !t49,00 449,00

ValoÍ anual RS 2.388,00 2.988,00 4.188.00 5.388,00

itweb.net.br
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sERVtçO PúBL|CO FEDERAL

COilSElI{O REGIONÂT DE FISTO?ERAPIA E TENAflA OCUPACIOXAL DA 17' REGIÃO
CREF]TG17

CONTR,ATO
REF. PROCESSO ADMINI§TRATIVO M2I2O2I

Pelo presente instruneoto e na melhor forma de direito, as paí€s abarxo
qualificadas

lrwEB PUBLICIDADE E pRopAcANDA LTDA, d€üdamenre inscrira no cNpJ
sob o no. 12.115.918/0001-ó5, pes-soa Juridica dc direito privado, com scde na Avenida
Doutor Luiz Magalhães, 679 , Baino Cenho, n3 eid«ts ds tr*,.irn, no Estadode Sergrpe,
neste alo rcpresentado pelo(a) s(a). Jeferson Machado santos, Brasileiro, inscrito no
CPF sob n' 0l 5. 143.945-10, doravante denominada CONTRATADA;

a

*--

CONSf,LHO RE,GIONAL Df, FISIOTf,RAPIA E TERAPIÂ OCUPACIONAL DA
r7' REGIÀO - CREFITO l?, Aurarquia Fedcrar instituida pera Lei n. ó.316, de r 7 de
dezembro de 1975, e desmembrada pela Resoruçâo coFFITo n" 4g4 de 13 de Jurho de
2017' responsável pela cücunscrição composta pero E$ado de sergipe, dotada de
personalidadejurídica de Dreito Público, inscrita no cNpJ sob o n.3l.6g7.l3l /0001-12,
com sede à Av. Ministro Gerardo Barreto sobrar, 2100, sara 30g, Jardins, Aracaju/sE,
CEP: 49.026-9@. nest€ ato repres€Íttado por seu Conselheiro presidente, Dr Jader
Percira de Farias Neto, doravante denominado CONTRATANTE;

Resolvern, de amrdo com o Pmctsso Adminbtrrtivo ao 21t2021, celebrar o pÍesente
C0NTRATAÇÃO DE SERVrÇO DE HOSPEDAGEM X GERENCTAMENTO DE
slrE' que reger-se-á pelos termos da Lei n' 8.6óf,/93, bem como pelas cláusulas c
condições a seguir pactuadas:

&.. 16
*

Aveoids Ministro Gersldo BarÍero liobral,2l0O Ssls lO8 EmpÍ
AracsluÂE - CEP 49 026-900
Telcfone: (79) 3023-5955

sl ,FC Tr8de Ccerter. - Jardrns

ü
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SERVIÇO PÚBIICO FEDERAL
CONSETHO REGIOÍ{AI. DE FIS'OÍERAPIA EIERAPIA OCUPACIOí{AT DA 17r NÊGIÃO

CREF]TGI7

CLÁTIST}LA PRIMEIRA: DO OBJETO

CLÁTISULA TERCEIRA: CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

3.1 O pagâmento será efetuado pelo CREFITO-I7, ern favor da CONTRA.I.ADA, para o
serviço confecção do site e gerurciador, em ate lo (dez) dias úteis após um mês do inicio
do servigo pr€stado, conrados da apresentaçâo da nota fiscal ao gestor do coNTRATo
que, verificando sua regularidade, a encaminhrá ao DepaÍamento Financeiro.

Hospedagan das páginas que compõe o ..síte', Conscltp Regiona.l de Fisioterapia e
Ter4ia ocupacional da 17' Região tendo característioas básicas independantes do
sistema operacional utiliu"do na rirea de àospedagem e determinadeq caÍaatcrísticas
beisicas adicionais, dependendo do sistema operacionar utirizado na rárcr de hospedagem.

CLÁUSULA SEGLNDA: DO PREÇO

2.1. Pela execuçâo dos servrços será pago a quantia total de RS 2.$t,m ( Doir mit e
noyccc los e oitentr e oito rcais), diüdido em 12 prrccres iguris menrir, no período
de vigência deste conúalo.

2 2 Qualquer alteração dos preços deste coNTRATo somente será várida quando
formalizado por aditâÍnento, como previsto no artigo ó5, § 6', da Lei no. g.666/93.

2.3 se durante a ügência do coNTRATo forem criados novos tributos ou majorados os
vrgentes, acarretando um signiÍicativo desequílib,rio econômico-finmceiro do pÍesente
ajuste, os pÍoços contrdados serão imediatmoole reüstos, pãa eütaÍ o prejuízo da parte
prejudicada como prwisro no art. 65, da Lei no g.ó66193.

2.4 No valor da remuneraç,b estabelecida na cláusula 2.1, encontram-se compreendidos
todos os tributos relativos à presaçào dos scrviços deste coNTItATo, vigentes na
presente data.

t

*

úraf , 2l Oo rr" rrr *J***4*
AÍlcaju/SE - CEP 49.02ê900.
Tolcfone: (79) 3023-595 5

Je
ter - Jãrdrn\
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3.9 Qualquer pagamento não isentará a CONTRATADA das responsabilidades
conüâtuais, nem implicrá na acsitaçâo üícita do scrviço.

3.10 Não haveú atuâlização ou cünp€Ítsaçâo financeira, sstvo a ocoÍr&tcia do descnto
na cláusula sexla, deste instrumento.

3.1 I A despesa d&oÍíente destâ contrataçiio correrá à conta da rubrica de n.
3.3.2.3 1 04.01- DoMÍNro e paovrooR DE TNTERNET

3.2 o pag,anento será de R 2.9g9,00, ( Dois mil Ê novecenlos e oitenta e oito reais) anr
parcela mensal de Rs 249'00 (Duzsntos e qur€nta e nove reais), o varor gtobar diridido
em 12 pacelas iguais, descrito na Cláusula 2.1.

3 3 Todos os paganentos serão reârizados ârravés de transfer&rciq depósito bancário ou
bolao de compensagâo, postenormente a aprese[tâçâo da Nota Fiscal junto ao S€tor
Financeiro do CREFITO-I7, e em até l0 (dez) dias corridos.

3.4 Toda a nota fiscal deverá possuir refer&rcia somente aos objetos deste coNTRÂTo,
devendo ainda conter a descnçâo dos serviços prestados.

3.5 As notas fiscais que apresentarcrn incorreções serão devolüdas à cONTRÂTADA e
seu vencimento será entâo de 05 (cinco) dias após a apresentaçâo válida.

3.ó Caso haja necessidade de providências complementâÍes por pârte da
C0NTRÂTADÀ a flrência de prazo de pagamento de que trata o it€Í, 3. r desta cráusur4
será interrompida, reiniciand+,se a contâgern a partir da dara ern que eslas forem
cumpridas"

3 7 Em face do disposto no rtigo 7 r, § 2" da Lel n'. g.666r93,com a redação da Lei no.
9.032195, serâo observados por ocasiâo do paganento as disposições do *ligo 3r da Lei
n'. 8.212, de 24 de julho de r991, na sua redaçâo atuat, e ori«rtaçôes vigentes expedidas
pelo INSS.

3.8 verificada a rcgularidade, a comissão encaminhará ao Departamento Financeiro para
a respeotiva quitação.

&-LU{' üe

t

n
t'

Avenida Ministo Gçrcldo Bâncto sobrâI, 2 l 0o sala 3oB Empresarial JFC Tudc canter. - Jardins
Ara.sjulsE - CEP 49.026-900.
Telcfone: (79) 3023-5955
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cLÁusuln eUARTA: DAs orRrcAÇôrs m coNTRÂrADA

4.1 O objeto deste CONTRATO deverá ser prestado pela CONTRATADA, se
comprometando ainda, em :

a) melt€r pessoâlmeote, e de forma permitida por lei, o fomecimento dos serviços;

b) responsabilizar-se por dmos materiais dou morais eventualmente causados ao
CONTRATANTE, seus empregados e/ou teroeiros por eventuais eÍros ou falhas na
exeeuçâo do objeto deste CONTRATO;

c) responsabilizar-se civil e criminalmante, com dolo ou culpa, em caso de violação do
direito e/ou prejulzos que causar a ourrem, ficando obrigada a cONTRATADA a repani-
lo. como preüsüo na allnea anterior;

d) prover toda a mão de obra necessária ao efetivo cumprimento deste CONTRATO

e) fomecr o objoto destê CONTRATO obdecendo às especificações no processo CpL
n" 08D020, que dele sâo partes integÍântes;

g) manter, durante a ügência do CONTRATO, ern cornpxibilidade com as obrigações
assumidas, todx as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas por ocasião do
processo que precedeu esle ajust§, obrigando-se, aind4 a comunicar ao
CONTRÂTANTE, toda e qualquer alteraÉo dos dâdos cadâstrais, ptra atualizaçâo.

h) responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados.

4.2 A CONTRATADA manterá o CONTRATANTE formalmente infonnado a respeiro
do andamento do CONTRATO, Íemetendo, quando solicitada, à apreciaçào do
CONTRATÀNTÊ, o rclato de problemas na cxecuçâo, bem como nâ ocorrência de casos
omissos ao presente teÍmo.

&ü^ l,[,

f-?Ã-íriõF,
frn.-lr---.--: I

Avoida Minisro Cçraldo Bsn€ío SobrâI, 2100. Ssls 308. EmpÍ€sarid JfC Trrdê CcntêÍ. - Jardins.
ÀrecqtulsE - CEP 49.02ó-900.
Têlefone: (79) 3023-5955

.)e.

ffi

f) realizar as atividades em concordância com a descriçâo conüda no kocesso n. 0g;,1020
da Comissâo Pennanente ds Licitaçãoi
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4.3 A CONTRATADA devení executaÍ as tarefas e ações necess&ias ern confonnidade
com o Processo n" o8D020 da comissão pcrmanente de Licitação, que precedcu este
confdo.

CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇOE§ Do CONTRATANTE

5.1 O CONTRATANTE obriga-se a:

a) exercer a fiscalizaçilo dos serviços diariamente.
b) apresentar aos pre$adores as instalações onde executarâo os
serviçoq departanentos, Seções e o paque tecnológico do CONTRATANTE.
c) efauar periodicamente a programaçlb dos serviços a s€reltn executados pela
CONTRATADA.
d) indica, formalmente, o gestoÍ e/ou o fiscal paa acompanhanento da execução
contralual.

e) encaminhar a liberação de pagamerto das faturas ds prestaçâo de servigos aprovadas.

5.2. O CONTRATANTE se compromete a fornecer e colocar â disposiçâo da
CONTRATADA, tempestívamente, para a execuSo do conkato, todâs rs informagões
necessárias para a execução dos Aabalhos pela CONTRATADA.

5.3. O CONTRATANTE obriga-se a efetuar os pagamentos, de acordo com as condições
estabclecidas nese coNTRATo, e de conformidade com o disposto nas cláusulas
segunda e terceira asima.
5.4. A fiscalização do presente ajuste ficará a cargo do CONTRATANTE.

5.5. Por forga da legislação em vigor, a exe€ução do coneato ser:l acompanhada e
fiscalizada por r€presetrtantes do CONTRATANTE, doravante denom.iuados Gestor e
Fiscal do contrâto, especialmenrc desigtados por poÍari4 a qucm incurnbiú
acompanhar, consolâr e avaliar a execugilo dos serviços, beor como dirimir as dúvidas
que surgirern dursnte o seu curso.

CLÁTISULA SEXTA: DAS RE§PONSABILIDADES

q

i
t

i*-

úÂr* Jk
G

Âwniü Minisúo c6ralô BarÍGio Sobrsl, 2100 Sala 308. Emprcarial JFC Tnde Canter. - Jardins
AracajúSE - CEP 49.026-900
Tclcfone: (79) 3023-5955

ffi
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t

A CONTRATADA se respomabiliza pela correta prestação dos servigos contratados,
de acordo com o plano escolhido e suas especificaçôes" inintemtÉamente âte o fim
do contrato. Não se responsabiliza, poran, por danos proündos de acidenres naturais
ou eventos de força maior, daerminaçóes judiciais ou provoc4ôos exlemas. tais
como:

a, Falta no fomecimento de energia;
b. Defcitos no sistena de tsansmissâo de dados üa Inrcrna;
c. Falha na pcrformance, defeitos na redc, perda/furto ou dcstruição do conteúdo

das páginas por mcio de acesso nâo autorizedo (piratas ou hacken), e
vr-mento de dados sigilosos por culpa do CONTRATANTE;

l.r Fica declarado no pÍesente contrato que a CONTRATADA nâo se
responsabilizará pelos efeitos de compra de domínio exteÍno, coúro interrupção
do serviço. Porem, caso o domínio escolhido tenha sido comprado em seu site,
serão tomadas proüdàcias nec€ssáriâÍi para scu gerenciamorto e aniilise;

lJ A responsabilidde pela escorha do domÍnio, sua denominação e sompra e lotar e
exclusivamente do CONTRÂTANTE, cabendo a ele sorrente a escolha adequada
do nome de domínio a ser registrado, pesquisa de disponibilidade e s€u
germciamento;

13 E de incumbârcia do CONTRÂTANTE, também, a admin istraçáo dos
suMomínios e suas diüsões:

l.í Não cabe à CONTRÂTADA a responsab idade por controrar ou analisar a
dasignaSo do dominio escolhido

2. Demais falhas, proündas do sistema da CONTRATADÀ que interrompam os
serviços prestados, podcrão ser novamente acertados e refeitos ern pcríodo h.ibil para
o CONTRATANTE de modo a não o prejudicar;

3. O CONTRÂTANTE essá rerminanternantc proibido de:
a. Transrnitir ou aÍrnazeÍrar informaçôes que üorem as leis, reguramentos ou

decretos vigcÍltes no tenitório nacionar, assim como scus municípios, estados
e Distrito Federal;

b, Dvulgar quaisqueÍ cooteúdos que üolem a Declração Universat dos Dreitos
do Homern ou quaisquer outras convanções de protoção aos direitos hurnanos.
assim como ferir ou alentar contÍa à vida, sexo, sexualidade, religiâo ou
personal idadc integr4

ú,h tb
Avenide ltfnis[o GGÍaldo BâÍÍ.io Sobrsl 2l OO. Srla 3Ot. Enrprosarial JFC Trado Canicr.
Ar8cCjulSE - CEP 49.02ó-900.
Tdefone: (79) 3023-5955

Jt
t - Jardins

0
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Avemida Minisro Gcralô BúÍ€ro sob'l, 2t @. SllÀ 3G. Erprcsarirl IFC T.dc Co,l"r. _ Jüdins
AÍrc.ru/SE - CEP 49.026-900.
Tdefooc: (79) 3023-5955

c. Armazêoar nos sarvidores da CONTRATADA quaisquer mderiais profegidos
integral ou parcialmente poÍ diÍeitos autorâis sem prévia autorizaçâo - "i."ropor copyrigüt próprio;

d' Dsponibilizar nos *rvidores da CONTRATADA materíars lesivos ou
aletrtatórios à ética e bons costumes, protddos por segredo de Estado ou
estatutos regais; matenais pomogÉficos ou pedófilos e contEúdo de caráter
óusívo e üolento;

c. Transferir ou permutar o titulo ou acesso à conta, com risco de interrupção
imediata dos serviços fornecidos pre*ados pela CONTRÂTADA;

f' fuir de,á fé cm razâo de quebra de senhas e/ou invaseo de sites peÍtencentes
a terceiros, quebra de sigilo ou üolação legal a putir de um servidor da
CONTRATADA;

g' uso dos scrvidorcs da CONTRATADA a {im de rearizar backups ou
annazenagem de arquivos não necessfoios ao fimcionamento do site, assim
como o armazenamento de aÍquivos corn po{encial valioso ou sccrcto;

'' 
o CONTRATANTE sê responsabilizaá perate murtrs ou penaridades provinrias de
seus conteúdos, materiais, arqüvos e atiüdades. Não cabe a CONTRATADA
resporder por paralizaçôes ou paganentos & qualquer natureza;

5. É de responsabilidade exclusiva do CONTRÁTANTE o co,terido dos seus sires e
arquivos, rro resete à CoNTRATADA quarquer responsab idade sob materiais
exibidos ou ma:zenados; o CONTRÂTANTE é também responúvel pela sua
alimeo taçâo, tal como funcionanento;

6. Não haverá descontos caso a cONTRATANTE nâo uürize todo o esp.ço que lhe foi
disponibilizado ou uso dos serviços contratados;

7. o CONTRATANTE se responsabirizani perante multas ou penalidades proündas de
seus conteúdos, materiais, arquivos e atiüdades. Nâo cabc a CONTRAT,{DA
responder por penalizações ou pagamentos de qualqucr ndureza.

& A fim de salvaguarda de ambos as partes, fica aqui dcscrito que o desempeúo dos
scrvidores dâ CONTRATADA correspordcrâo diretrmente ao plano cscolhido pelo
CONTRATANTE e suas espccificaçôcs próprias de utilizzção.

CLÁUSUUI §ÉTIMA: DO§ TRÍBUTOS

t^L ldr
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6.1. Este CONTRATO é firmado com brrse na legislação tributriria ügente, dwendo o
CONTRATANTE efetuar as retenções a ele afibuidas em lei, salvo se a CONTRATADA
apresentaÍ alguma decisâo judicial ou admini$rativa que o exonere rleq retençôos.

6,2. Havendo divergência entre as partes com relaçâo â evenhral re(ençâo, Íts partes
promoverão, em conjunto, consulta formal ao sujeito ativo do tríbuto, conforme
regulamento pertinentc à mâteria.

CLÁUSULA oITAYA: ToLf,nÂNCIA

7-1. Se qualquer das PARTE§, em beneficio da ouE4 permitir, mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em pârte, de qualquer rlas cláusulas e condiçôes deste

CONTRATO e/ou de seus anexos, tal fato nâo poderá liberar, desonerar ou de qualquer
forma, afetar ou prejudicr essâs mesmâs clárusulas e condições, as quais permanecerão

inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

7.2. Qualquer tolerância das PARTES será considerada como coacessão excçcional, não

constituindo novação do aqui ajustado, nem precedente invo«ável pela outra parte.

9.1 . Caso a CONTRATADA não cumpra as obrigações e$óelecirtas neste CONTRATO.
ou nas especificações preüstas do hocesso n" 2112021 da Comissão Permanente de

Licitação, ocasionará desâtendimento às condiçôes contraladas, ficandn srjeita a rnultas,

rescisão contratual e dernais sanções previstas nesses documentos, nas Leis n" 8.ó66i93 e

denais legislações pertin«rtes.

9.2. A inexecução, total ou parcial, do CONTRATO poderá garantir a préüa e arnpla

defesa" ensejar, segundo â extensão da falta cometid4 a âplicaçâo das penalidades

previstas nos aÍtigos 86 a 88, da Lei l" 8.ó66193, com aplicação das seguintes smções:

a) Advertência

b) Multa de 0,1% (zero ürgula um por cento) ao dia, sobre o valor total do CÔNTRATO,
pelo atraso no cumprimento dos prazos estipulados no presente instrumento, com limite

ü^h eb btv

Àvenida Ministro Creraldo BaÍÍeto SobrâI, 2100. Sâla 308. Emprssisl JFC Trede C€ntr - Jardios.
Arâ.&ju/SE - CEP 49.026-900.
Telefone: (79) 1023-5955

*

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
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de l0 (da) dias. Após esse prazo, ssá consi&ado inadimplemanto parcial, com multa
de 5;0% (cinco por c€nto) sobre o valor total anual do CONTRATO;

c) Multa de 2,0o/o (dois por c€Íto) sobre o valor total do CONTRÂTO pelo
inadimplemento a quaisquer outras obrigações pactuadas, e gue veúam a causar
prejuízos ao coNTRATo, independente do ressarcimento dos danos à Administração:

d) Multâ de 5,0olo (cinco por cento) sobre o valor totâl do CONTRATO, pela recusa em
atcnder a guâlqucr chama& feito pelo GONTRATANTE para a correção de defeitos.

e) Multa &,7,5o/o (sete e meio poÍ c€nto) sob,re o valor total do CONTRATO pela
inadimplência reiterada das obrigações pactuadas;

f) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo inadimpkmento
total dâ contratâçlb benr como no caso de quaisquer dmos causados por negligârcia ou
impericia dos proÍissionais, sem a reposiçâo ou consarto do bem per.tinente, ou pelo
fomecimeoto/reposiçâo de peças incompativeis ou recondicionadas;
g) Suspensâo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de @ntratr com a
Adminisração, por prazo oão superior à 02 (dois) anos, conforme artigo 87, inciso III, da
Lei n" 8.66ó193;

h) Impedimento de licitar e conffiar com a União, bein como o descredenciamento no
SICAI ou nos sistemas de cadagamento de fomecedores a que se refere o inciso XIV,
do artigo 4", da Lei n'1O.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sern prejuízos das
multas prwistas neste Contrato.

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enquanto perduraran os motivos detemrinantcs da puniçâo ou ate gue seja promovida a
Íeabilitaçâo peÍante a pópria autoridade que aplicou a penalidde, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resullantes e após
decorrido o prâzo da seção aplicada oom base no inoiso anteríor.
9.3. As penalidades de multa serâo aplicadas após o regula proccsso adminisrativo, em
que s€rão grÍantidas à CONTRATADA a preüa e ampla defesa, e poderão ser
descontadas dos pagaurentos refereÍrtes ao CONTRATO, nos perc€ntuars acima
especificados e acrescidos de juros morúório de lVo (um por cento) ao mês, podendo

rI

rk
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ú^,I" ü' Jtr
Av€aid! Minisúo G.rdô BdÍEto Sobnl, 2 I 00 SsIs 30t. Emprcserid JFC Trade CcntcÍ - Jsrdús
turfsiulsE - CEP 49.026-900.
Tolefonc: (79) 3023-5955

ü



BshsÊÇ'tltt



CREF ,TO 17
Fl3.

SERVIçO PÚ8LICO FEDERAL
COíISEII{O REGIOTAT DE FISIOTERAPIA ETERAHA (rcUPACIOÍIAL DÂ 17! REGIÃO

CREFITGlT

Ainda, se for o caso, serem cobradas judicialmente seru prejuizo da aplicaçiio das dernais

samções previstas neste COI.ITRATO.

9.4. As mulas imputadas à CONTRATADA, cujo mmtante seja superioÍ ao minimo
e$abelecido pelo Ministerio da Fazrnda e não Fgas no pÍazo concedido pela

Adúinistração serão inscritas em Díüda Ativa da União e cobradas com base na Lei no

6.830/80, sern prejuízo da corÍoçâo monetária pelo IGP-M ou outro indicc que porventura

venha a substituí-lo.

9.5. A aplicação das penalidades acima descritas nâo prejudica a de outras a que a emprevr

cseja sujeita pelo 15 çnmprimenlo das obrigações contatuais ou execuçâo insaJisfaória

do objeto, nos termos preüstos ern lei. Assim, as sanções previstas nas alineas "a", "g'',
em 9.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente, com as multas prevista-s

nes alineas "b", "c', "f do mesno subitem, facultada a dcfesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo d€ 05 (cinco) dias úteis, conforme preüsto

no § 2", do artigo 87, da Lei n' 8.ó6ó193.

9.ó. As penalidades acima prwisas só poderão ser relevadas na hipóter de ocon'encia

de fatos imprwisíveis, deüdamente justificados e comprovados, a juízo do

CONTRATANTE.

9.7. A sanção de declaraçâo de inidoneidade paa licita ou contrataÍ com a Administração

Pública é de competência exclusiva do Presidente do CREFITO-I7. As danais sanções

são de competência concorrente do Ge*or do CONTRATO.

CLÁUSULA OÉCIrrIA: DA RESCISÃO

10. I . O CONTRATANTE, além das hipoteses previstas nos artigos 77-80, da Lei

8.ffi/93, podeni rescindir unil*erâlmente o preserte CONTRÀTO, mediante

comunicação escrita nos següntes casos:

a) delerminada unilateralmente pelo CONTRÂTANTE, em do escrito e fundamentado.

nos casos eÍrumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.6ó6193:

b) amigável, por acordo entre as partes;

+-
rI.t-
:
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Avenida Minisro Ceralô BaÍÍeto Sór81,210o. §ala 308. Empresarial JFC Trrdc Ceflter - Jardins
AÍaclju/§E - CEP 49.026-900.
Tel€fione: (79) 3023-5955
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c) hadimplemento oü o crrmprimento irregulu de qualquer Cláusla Conratual pela

CONTRATADA, não se excluindo a 4licação das penalidades prcü«as na Cláusula
Nona deste CONTRATO;

d) Inobscrvância de recomendação ern dados fornecidos, nos tcrmos do estabelecido neste

CONTRATO;

e) Atraso injustiÍicado na execuçâo do objeto por prazo superior a l0 (dez) dias corridos

10.2. A rescisâo unilateral do presente CONTRATO por parte do CONTRÂTANTE
nâo desobriga a CONTRATADA do cumprimento ao disposto na Cláusula Terceira

acim4 ate a data da rcscisâo quento à execu@ efeüvmtotte cumprida;

10.3. A liquidaçe judicial ou extrajudicial, falàcia concordata ou concurso de

credorcs de qualquer &s PARTES enscjrá a rescisâo automática do pres«tte

CONTRATO, independcntemente de notificaçâo judicial ou cxtrajudicial.

I 0.4. Constituem também motivos para a rcscisâo deste CONTRATO:

a) Suspansão de sua execuçâo, por dctamin4ão do CONTRATANTE por prazo superior

a 60 (scssenta) dias;

b) Ocon&rcia de caso fortuito ou de força maior, impoditivo por mais de 60 (sesseÍlta)

dias da execução deíe CONTRATO.

10.5. A rescisâo conmual não impedc a aplicação das penalidadcs previstas na cláusula

nona

CLÁUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA: DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÕES

l l .l . A CONTRATADA nâo poderá, sern o préüo e exprcsso consentimento'

deüdamente documentado pelo CONTRATANTE, ccder, transferiÍ ou subcontratar a

terceiros, total ou prcialmente, seja a que tltulo for, os ürcitos e obrigaçiles que.

respectivanente, adquiriu ou assumiu por força deste CoNTRATO, cujo pagamento

:

tt^ fu -)&
Avcsride Ministro Geraldo Bú€.o SobÍd, 2100. Srh 308. E tPÍã$id JfC Tndc CãlleÍ -Júdins
Ancciu/SE - CEP /r9. 026-900.
Tolofone: (79) 3023-5955
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ficani às expensas dâ C0NTRATADA, o qual se responsatrilizaá exclusiv.rmente p€rante
os subçontratados e teÍceiro§.

I 1.2. Neúuma subcontratação efetuada pela CONTRATADA eximirá a mesma de sua
total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações e responsabilidades aqui
assumidas.

CL,{U§ULA DÉCIMA SEGUNDA: Do PEnioDo Df, vIGÊNCIÁ

12.2. Caso haja necessidade do CONTRATANTE, dentro do prazo de ügência consranre
no item anterior (12.1) desta cláusula, aumentaÍ ou diminuir a quanüdade do objeto
inicialmurte previsto no pÍes€nte ins8umeuto, a CONTRATADA fica obngada a aceitar,
nâs mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supÍessõe s, çe se fizerem
nec€ssários, até 25olo (dnte e cinco por cento) do valor inicial afualizado do CONTRATO,
§onforme § l', do aí. ó5, da no. Lei 8.666193

12.2. Êm cxo de pÍoÍrogrçâo do instrumento conüatual, a mesru se dará por
aditamento reajustando-se os valores conüatados, desde que os novos valores se

encontrem em equivalência com os praticados pelo mcrcado e em conformidade com
índiçes oficiais, dev«rdo ss ínferior ao limite legal, sm cotrformidade com o artitlo 24,
Il, da l,ei 8.6óó/93.

CLÁUSTILA DÉCIMA TERCf,IRA: DI§PO§IÇÔES FINAIS

14. l. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste CONTRÂTO indica o pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todâs as suas condições gerais

e peculiares, não poderdo invocar qualquer desconhecimento guanto aos mesmos, como
elsmenÍo impeditivo do perfeito cunprimcnto de seu objeto.

el" kr Jn"

n
, I

12.l A conrratação seni celebrada com duração de 12 (doee) meses, contados da data
de assinatura do preserte CONTRATO, observando-se o disposto no inciso II, do art. 5?.
quanto à pre§ação continuada do serviço, se for o caso, e IV, § I 

o, do msmo artigo, c/c

§ l', do art. ó5, ambos da Lei no 8.óóó/93, nos demais easos.
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l4.2 Fica fazendo pãre integrante deste coNTRATo, a proposra da cONTRATADA,
expediente do Processo a' 2rfia2r da comissâo permansnte de Licitaçâo, que é a
empresâ ITWEB PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, especializúa na
manutenção e adequação do site e gerenciador de site.

14 3 o coNTRATo, suas alterqões e rescisâo, obcdecerão a Lei Fedsar no. E.óó6193 e
dcmais normas pertincntes, aplicáveis à execução do prescnte ajuste e especialmente aos
casos omissos.

14.4 Em caso de rescisâo a&ninistr*iva prwista no artigo ?9, inciso t, da Lei n.. g.6óói93
ficar reconhecidos os direitos da A&nirdsração esp€cificados no mesmo diploma regal-

I4.5 0 não cumprimento da legislação rabalhistâ ügente, quando constatado, poderá
ensejar a rescísão do ajuste, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabíveis.

14.ó fualquer âlterâção das disposiçôcs deste CONTRATO somente terá valirtale se
elaborada por escrito e as§nada pelas pârtês, passando entxo a ser paíe i[têgrante deste.
obserr,'adas as hipóteses do rt. 65, inciso I, da Lei n.8.6óó193.

14.7 Em caso de omissão serâo aplicadas ao presente coNTRATo as dcmais regras e
princlpios da Lei n". 8.óó6/93 e, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos
Contratos do Direito Privado, como disposto no rt. 54 da mesna Lei.

14.8 Fica ressalvada a possibilidadê de alteração das condiçõcs conrauais em facê da
superveniêucia de normas federais discrplinando a matéria.

14.9 Fica desde já determinâdo que trito s€ e«abelecerá qualquer únculo anpregatício
eotre ao CONTRATANTE, os «npregados dâ CONTRATADA ou quaisquer terceiros
para a exesuçâo do presente ajuste. A CONTRATADA caberá suportar intcgral e
e§pontaneamente todos os custos e deryesas relativas a procos§o§ administrativos e
judiciais de qualquer natüreza que venham a ser ixtaurados ou ajuizados contÍa o
CONTRATANTE pclos refaidos cmpregados ou subcontratados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do FoRo

$v-
Artnide Mirisfro Gertldo Bslrsto Sobql, 2100. Sdr 30t. &ryÍÕ6arid JFC Trad€ CrntBÍ. * JeÍdins.
Âncajul§Ê - CEP 49.02ó-900
Telcfone (79) 3023-59§5
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15. Fica eleito o loro da cidde de Aracaju, capitar do Estado de sergipe, para dirirnir
quaisquer dúvidas ou conflitos resulants da rela$o controual ora Íirmada, excluindo-
se qualqusr outro, por mais privilegiado que seja.
E por e$arem assim justos e acordados, assinan o preseute instrumeÍrto em duas viâs de
igual teor e forma, na presença de duas testemuúas abâi xo qualificdas, para que produza
sers juridicos e legais efeitos.

AracajdSE, 5 de novrmbro de 2021.

,h,&*- ât.,-
COI{§Et,HO RfCION AL DE FISIOTERÀPIÀ E TERÀPIA OCTIPACTO]\AI,

t7'

tÊ CÀNDA LTDA

FISCAL DO CONTRATO

TOSTEMTINTIAS:

17

I

'§

'F

Noo.3 Ír4 íÍ A Uc
CPF:

ítlrçi t.rtc
Noã.r a A LL A tirervY qúL DÉ íESL, ç
CpF: ilttâ TtC. 6ar - a I'

AÀJ

a

AvsÍids Ministro Creralô Barret§ Sobr.l, 2100. Sala 30t. Enrprcssiâl JFC TÍadc C.ntoÍ - Jrrdins.
Ar&câjul§E - CEf 49.026-900.
Tdefons: (79) 3023-5955
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CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACTONAL DA 17T REGIÃO

1' MINUTA DÊ TERMO ADITIVO DE ALTERAçAO DO
OBJETO E COM CONSEQUÊNCIA O AUMENTO DO VALOR
COT{IRATUAL QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO
REGIONAL DE FISIOTERAPIiA E TERAPIA oGUPACIONAL
DA 17" REGIÀO - CREFITO í7, E OO OUTRO LAOO A
ETPRESA ITWEB PUBUCIDADE E PROPAGANDA LTDA

CO\SELHO REGIONAL DE FISTOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA I7'REGIÀ() _

CR-EFITO 17, Autarquia Federal instituida pela Lei n' 6.316, de 17 de dczembro dc 1975. c

desmembrada pela Resolução COFFITO n" 484 de 13 de Julho de 2017, rcsponsár'cl pcla

circunscrição composta pclo Estado de Sergipc, dotada de pcrsonalidade jurídica de Dircito Pírblico.

inscrita no CNPJ sob o n" 3 I .687. l3 l/0001- 12. corn sede à Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral. I l(X).

Sala 30t1. Jardins. AracajúSE, CEP: 49.026-900. doravante designado sirrplcsrnentc

C'ONTRATANTE, neste ato representado por scu Conselheiro Presidcnte, Dr. Jader Pereira de

Farias Neto. CPF 834.941.545-20 e a ITWEB PUBLICIDADE E PROPÂGANDA LTDA, insçritr

no CPN.I sob o n" 12.l15.9[8/0001-65, doravante denominada CONTRA.TADA, nestc ato rcprescntado

pelo Sr. Jeferson Machado Santos, inscrito no CPF sob n" 015.143.945-10. t['nr, entrc si. jLtsto c

avençado c celebram por força . do prescntc lnstrumento. o PRI'I]IEIRO TERMO ADITI\'O

REFERENTE AO OBJETO do contrato de prestação de serviços n.21.2021. de acordo corl rr Lsi

.q.666/ 1993. de 2 I dc Junho de 1993 e as seguintes gláusulâ. condiçõcs c altcraçõcs:

O Presente Termo Aditivo que tem por objeto a hospedagem das páginas que compõem o "site"

do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17' Região, tendo como

características básicas independentes do sistema operacional utilizado na área de hospedagem,

tem como objetivo aumentar a capacidade do armazenamento de emails na nuvem de 50GB

I

l

CREFITG l7 - Conslho R.giooat d. fisiotÊ-apiâ. Topà Ocupac'oEl di lI ReE;ãô Júnsdição: S.tErF
uíd.: JFC Trâdê CenteÍ - Av- Minisao Gêíâldo Baneto SobrâI, 21m - SALA 308 - Jaídins. Aracáju - SE.49026-010 TEL: (79) 3023-5955

t
1' TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO

REF. CONTRATO 2í12021

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
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(cinquenta Gigabytes) para 100 (cem Gigabytes).

CLÁUSULA SEGUNDA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2. l. As despesas inerentes a este Termo Aditivo, correrá à conta da rubrica de n"

6.2.2.1 .1.01.04.04.023 - Serviços Terceirizados - PJ.

CLÁUSULA TERCEIRA _ JUSTIFICÀIIVA:

3.1 Esta Comissão salienta que o painel de gestão de conteúdo é de suma importância para o

gerenciamento do site desta autarquia, através deste é que o CREFITO-I7 faz a gestão de

informações, dados, notícias, portal da transparência, resoluções, aórdãos, portarias e

armazenamento de e-mails.

3.2 Considerando que a situação concreta esta devidamente justificada, nos termos do art. 65

inciso I, alínea "b" da Lei 8.666193, que dispõe sobre o termo de aditivo de objeto e valor.

CLÁUSULA QUARTA _ DO AUMENTO DO VALOR CONTRATUAL

4.1 O valor total deste aditivo de RS 3.592,00 (Três mil quiúentos e noventa e dois reais),

ficando então, acrescida parcelas mensais de R$ 2149,00 (quatrocentos e quaÍenta e nove reais)

âo contrato origíná,rio n" 2112O21.

4.2 Com presente termo aditivo o contrato global n' 2l/2O21 deixa de ser RS 2.988,00 ( Dois

mil novecentos e oitenta e oito reais) e passa a ser RS 6.580,00 (Seis mil quinhentos e oitenta

reais) a partir da data da sua assinatura.

,fr

*

CREFITGI7 Con*llro Resioúl de FÉiolePià e TeràPiâ Ocupaciooal dá l7 Rogiào Jurisdiçào: SeBIP€

i.r, liô i .au c"nt", - Àv. l,tinrsrro Goratco Barrei" Sobrâ|, 21oo - SALA 308 - Jardins. Araca,u - SÊ,49026-010 TEL: (7s) 3023'5955
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SERVIçO PúBLrcO F§DERAI

CONSETHO RÊG]ONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA O{UPACIO'{AI OA T71 REGúO

CLAUSULA QUINTA _ DA RATIFICAÇAO

5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Originário, não alteradas pelo presente

Termo Aditivo, e por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixos:

Aracaju, xx de xxxxxxxxxxx de 2022

CONTRATANTE CONTRATADA

.ih

Dr.Jader Pereira de Farias Neto

Presidente do CREFITO-l 7

Sm. {.,t*'* rt* l* * + *,} * * * * *

Representante Legal

Fiscal
Nome
CPF:

r*

ASSINAIURA ASSINATURA

'1

t CREFITO']7 Con$lhô Rêaioel de FisiotúaPia e T@Pia O!üpâcioel da l7 Regiâo 
'Jwisdiçào: 

SeÍ8iPe

End: JFC Trade cênteÍ - À. l,|inistro Geratdo garreio sobÍàt, 2100 - SALA 308 - Jardins, Aracaju - SE, 49026{10 f€Lr (79) 3023-5955

CREFTTO 17
Flr. I -l

Testemunha

Nome:_
CPF:
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sERV|ÇO PÚBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI. DA 178

REGIÃO CREFITO-17

Comunicação lntêrna n" 08l2022lCPL

Aracaju/SE, 23 de março de 2022

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Gabinete da Presidência

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-í7.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, a Presidente da Comissão Permanente

de Licitaçáo do CREFITO-í 7, Dra. Juliana Dantas Andrade, considerando a

necessidade de finalização do processo de aditivo de objeto referente a

necessidade de aumentar a capacidade do armazenamento de e-mails na

nuvem, passando de 50GB (cinquenta Gigabytes) para 100GB (cem Gigabytes)

do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 170 Região,

venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria, o Termo de Ratificaçáo do

Presidente e apoio quanto ao Parecer JurÍdico para o andamento do processo.

Respeitosamente,

"4Dra. Julia6ra Dantas Andrade
Presidente da CPL

CREFITO 17
CREFITO-17

Consetho Regionat de Fisiorerapia e Terapia Ocrpacional da 1 7r Rêgiáo Jurisdiçáo: SeÍgipe End.: J FC Tradê CentaÍ _ Av Mnistío Geraldo 8âíÍeto

Sobrar. 21Oo SALÁ 308 - Jârdins, AÍacâju - SE. ,19026_010 TEL: (79) 302$ 5955

i

Assunto: Solicitacão de Termo de Ratificacão do Presidente e Parecer
Jurídico

Estamos à disposição.
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sERVrÇO PUBLTCO FEDERAL
CoNSELHO REGTONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17"

REGIAO
CREFITO-17

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n" 05512022

Aracaju/SE, 25 de março de 2022

A

Assessoria Jurídica - ASJUR

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17.

'*

t
Prezado,

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO- CREFITO.17, NO USO dC SUAS

atribuições conferidas pela Lei 6.3'16/75, em atenção a solicitação da Comissáo

Permanente de Licitação, vem por meio deste, encaminhar processo de

dispensa de licitação de no 03 2022 em sua integralidade, através da

Comunicação lnterna No 08l2022lCPL, de 23 de março de 2022, a qual solicita

a assessoria jurídica deste Regional, a manifestação e/ou parecer jurídico no

bojo do processo, referente ao termo aditivo de objeto junto com a empresa

ITWEB.

Respeitosamente, JADER PEREIRA DE Assinado de forma diqital poí
]ADEN PEREINA DE FANIAS

NETO:83494154520FARIAS

NETO:83494154520 Dados:2022.0r.2s16:02:02'03'00'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

CREFIÍO-17 Consêlho Rêgionalde Fisblerapie 6 T6râpaa Ocupacional da 17' Rêgiào Jurisdaçào: SeÍgipe
End : JFC Tra.te Cênl6r - Av Ministro Gêráldo 8ar6to Sobral. 2'100 - SALA 308 - Jadins, Aracatu 'SE, 49026 010 TEL: (79) 3023'5955

1

Assunto: Solicitação de Manifestação Jurídica e/ou Parecer oara o
Processo no 03/2022
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SERV|ÇO PUBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T REGIÃO

CREFITO-17

Comunicação Interna- Cl n' 02ll2022lASJUR

Aracaju, 06 de abril de 2022

De: ASJUR/CREFITOIT

Prezado Presidente,

Sabe-se que o art. 65, parágrafo I' da Lei 8.666193 estabelece a possibilidade de

aditamento contratual para acróscimo ou supressão de serviços limitado a 25% (vinte e

cinco por cento) do valor do contrato inicial, senão vejamos:

"O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contÍatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,

serviços ou compras, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, e, no caso particulâr de reforma de

edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por

cento) para os seus acréscimos."

Compulsando o contrato então vigente no pÍesente pÍocesso, vislumbra-se que o valor

contratado perfaz a importância de R$ 2.988,00 (dois mil, novecentos e oitenta e oito

reais), e após aditivo passaria para R$ 6.580,00 (seis mil quinhentos e oitenta reais).

ultrapassando em muito o limite legal para aditamento contratual.

i

'h

I

t

i s"

Para: GAPRE

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me da presente para devolver processo de

aditamento contmtual promovido pelo processo n" 0412022, com as considerações que

adiante se vê, no intuito de que seja devolvido a este setor com as adequações

necessárias para emissão de parecer final.

SEDEr Av. Ministro Gealdo Sarrelo Sôhml, í" 2100, Ed. EmpresarblJFC. sala lll8. Jardins. AmcàjúSE 'CEP 49.026010
Teleforesr 79'302+247613224-47ó 1 / sec.elariácrfitô I ?@Smail.com
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sERVrÇO PUBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 178 REGIÃO

CREFITO-17

Sendo assim, entendemos não ser possível o aditamento nos moldes apresentados,

podendo a administração pública agir mediante conveniência e oporhrnidade que julgar
necessárias, para pÍomover as âdequações legais.

Sem mais, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem
necessarl0s.

Atenciosamente

Thiago Augusto Souzu Silva
Assessor Jurídico - CreÍito 17

N

-*

:

17
Flr.

CRE

SEDE! A!. Mi.istrc Gerôldo BaÍrêtô Sôb61. n! 2100, Ed. Emprcssrial JFC, sàlâ 308. Júdiú. AracajÚSE CEP49.02ó0ll)
Tclefonês: 7s-302+247ól3224-47ó I / secrciariãcrefito I 7(48hàil-con
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17E REGIÃO

CREFITO.lT

Comunicação lnterna - Gapre - Gl/Gapre no 07512022

Aracaju/SE, 08 de abril de 2022

A

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO''17.

Assunto: Encaminhamento de Manifestacão Jurídica para o Processo

Prezada Coordenadora,

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

ocupacional da 17a Região, no uso de suas atribuiçóes conferidas pela Lei

6.316175, vem por meio deste, encaminhar a Comunicação lnterna - Cl

n o21t2022tASJ U R, a qual versa sobre manifestação jurídica do processo

n'0412022 - Aditamento de objeto.

Respeitosamente, JADER PEREIRA DE Assinadoderormâ disitãlpor

FARTAS 
"t9HJ,',.X',liL?5J^.^'

NETO:834941 54520 Dâdoe: 2022.M.08 10:47:21 -03'00

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

.iL

CREFIÍO-17 - Consêlho Reqionalde Fisioterapia e Tsrapaa Ocupecionalclã

ÉnJ.r JFc Trade center - Av. Ministro Gerãldo Bãnelo Sobral, 2100 - SALA
17' Rêqião JuÍisdkÉo: Seígipe
308 - Jardrns, Arâcâju - SE, 49026{10 TEL: (79J 3023'5955

ü ,
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 178 REGIÃO

CREFITO.lT

Comunicação lnterna no'|.7 l2022lCPL

Aracaju/SE, í 1 de abril de2O22

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Asgab - Assessoria de Gabinete

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17'

Assunto: Resposta da Cl no 02íI2022IASJUR

Senhor,

Cumprimentando-o, cordialmente, venho por meio deste, em resposta a

cl no o21DO22IASJ U R que versa sobre o aditamento contratual para acréscimo

ou suprêssão de serviços limitados a 25o/o ( vinte e cinco por cento) de acordo

com o art. 65, paragráfo 1o da Lei 8.666/93

Após uma reanálise minuciosa desta comissão' visto que o espaço dos

e-mails já estáo chegando no limite, Íizemos uma nova cotaçáo e consideraçÓes

para seguimos com o presente feito do processo no 0412022'

Perante exposto, solicitamos o parecer jurídico e o termo de ratiÍicação da

presidência para darmos prosseguimento, dados objetivo de atender as

necesidade do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da

l ToRegião

5955

Fi§oteÉora e TerapÉ Ocupãdonalde 17'Regào JuÍisd'çáo Serg'pe'd;;i"-ã;;õ $;.rãoo - sere sos-.Jã'din" Aracáiu-sÊ' 4e026 010 ÍEL (rer 3023-CREFITO-17 - Consêlho Regional de

End : JFC Írade Centêr ' Av Minislro

t
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL OA 7! REGIÃO

CREFITO-17

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela d

enquanto elevamos protesto de estima e apreço e nos

para dirimir quaisquer dúvidas.

ad

Respeitosamente

a

d
uli{raDra. J Dantas Andrade

Coordenadora da CPL

CREFITO 17

SergipeCREFIÍO-17 - Conselho Regionalde Fisiotêíepia e Terapie Ocupaclonel cla 17' Regiào Junsdiçáo:

End JFC TÍade CenleÍ -Âv Ministro GeÍâldo Barrelo SobÍa| 2100 SALA 308 _ JeÍdins. AÍâcâ,u . SE, 10 ÍELr (79) 3023-
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1910412022 16:53 Roundcube Webmâil :: Re: SOLtCITAÇÃO DE pROpOSTA
CREFITO 17

;ãoderntlsagem 
<" - à - E E

Responder Responder... Encaminhaí Êxcluir lmprimrr

E
Arquivo

I
MaÍcar Mais Anterior Próximo

Re: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA

r,ii: De Jackson ltweb em 31/03/202216:40

..::rl i V Detalhes = Texto simplês

[l Proposta de Hospedagem e Criação de E-mails.pdf (-436 KB) -

§ e.r, proteger sua privacidade recursos remotos Íoram bloqueados :l

+'

Prezados,

Segue em ânexo a proposta para aumento do plano de hospedagem

Em qui., 31 de man de 2022 às 14:54, Comissão PeÍmantente de LicitaÇão <licitacaoGcrefito l7.org.br>

escreveu:

Prezado. boa tarde!

CumpÍimentando-a cordialmente, venho por meio deste, solicitar uma

proposta de orçamento para o aumento do armazenamentos de e-mails de

50cB {cinquenta Gigabytes) para 80 (oilenta Gigabytes).

Atenciosamente,

Comissão Permanênte de LicitaÇão do Crefito 17

End.: JFC Trade Center - Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, 2100 -
SALA 308 - Jardins, Aracaju - SE, 49026-01 0. (79) 3023-5955

Jackson Machado

Gerente Comercial I Atêndimento

Itwêb Publicidade

(79) 3431-8777 | (79) 99606-7030

iackson@itweb.net.br

hltpsJ/itwêb.net.br

Crie a sua própria assinatura

i

*. creÍilo i 7.org.br:2095/cpsess3163933'107/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-action=show&-uid= 1534&-mbox=INBOX&,extwin=1

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atenção desprendida

enquanto elevamos protestos de estima e apreÇo e nos colocamos à

disposiÇão para dirimir quaisquer dúvidas.
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PROPOSTA PARA HOSPEDAGEM DE CONTEÚDO E CRIAçÃO E MANUTENçÃO DE

APRESENTAçÃO

A presente proposta comercial tem como obieto a hospedagem e gerenciador administrativo do
coniunto de páginas eletÍônicas e gráficas, aqui denominado simplesmente por "SlTE", para uso exclusivo na

lnternet, com referências institucionais da CONTRATANTE.

II. NECESSIDADES DO CTIENTE

Hospedagem de conteúdo na internet, cÍiação de e-mails coorporativos e mãnutenção, visando
atender as exigêncías legislativas federais e estaduais.

PROPOSTA COMERCIAL DE HOSPEDAGEM

HOSPEDAGEM PLANO 8068
Espaço em Disco 80 GB

Transferência Mensal llimitada *

Contas de E-mails 40
Backup de Segurança

Suporte telefônico e e-mail
Banco de Dados MYSQL 10

PHP

Cpanel

Webmail
Acesso fTP

Ferramentas Anti-spam
Sistema Opêracional Linux

valoÍ mensal RS 311,25
valor anual RS 3.735,00

Itabaiana/SE,31de março de 2022

í2.115.918/000í'83
I ltrrb Publicided? ? PtoPlg'ndl Lldl

It" Âv: DÍ. Lul, llâg.lhl€t,67e
B B: inrrto ttlneto'clP 

'oão!'Joollltrl.nr ' 3E rso Mach s

EB PU BLICI ADE E PROPAGANDA L'IDA
,....::,.: 79 3431 -8777 I 79 I A131 _

',r' ) @itwebpublicidade

,,.1.', atendimento@itweb.net,br

Avenida Doutor Luiz Magalhães, 679
Anísio Amâncio de Oliveíra - ltabaiana-SE - 49503-300

do Oi(OoÉ

itweb.nêt,br

t.

E-MAILS

EIIAliEI
IÉ{ilüibffi
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 179 REGIÃO

1' TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO

REF. CONTRATO 2112021

1" MINUTA DE TERiTO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO

OBJETO E COM CONSEQUÊNCIA O AUMENTO DO VALOR
CONTRATUAL OUE ENTRE SI FAZEM O GONSELHO

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 17" REGIÃO - CREFITO 'I7, E DO OUTRO LADO A

EMPRESA ITWEB PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA

CO:.r-SELHO REGTONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONÂL DA l7' REGIÀO -
CREFITO 17, AuraÍquia Federal instituida pela Lei n" 6.316, de 17 de dezembro de 1975. e

desmembrada pela Resolução COFFITO n"484de l3deJulhode20lT,responsável pela c irc unscr(âo

composta pelo Estado de Sergipe, dotâda de personalidade juridica de Direito Público. inscrita no ( r '\PJ

sob o n,, 31.687.131/0001-12, comsede à Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral,2t00, Sala -lotl. Janiins.

Aracaju/sE, CEP: 49.02G900, doravante designado simplesmente CoNTRATANTE. neste ato

representado por s€u Conselheiro Presidente. Dr. Jader Perein de FrrirsNeto' CPF 83'1.!Xl.§15-20

e a ITWEB PUBLICIDADE E PROPAGANDALTDd inscrita no GPNJ sob o n" l2.l 15.91lt/m0l-

65. doravante denominada CONTRATADÂ neste ato representâdo pelo Sr' Jeferson llachado

Santos. inscrito no CPF sob n" 015.143.94.5-10, têm, entre si,justoe avençado e celebranr por t'orya do

presente Insrrumento, o PRIMEIRO TERMO ADITM REFERENTE AO OBJETO do contrato

de pre§teção de serviçosn. 21.2021, de acordocom a Lei 8.666/1993, de 2l de Junho dc 1993 c :rs

seguintes cláusrla condições e alteraçôs;:

CLÁUSULA PRIMEIRA _DO OBJETO

O Presente Termo Aditivo que tem por objeto a hospedagem das páginas que compôem o "site"

do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da l7n Região, tendo como

características básicas independentes do sistema operacional utilizado na área de hospedagem'

tem como objetivo aumentar a capacidade do armazenamento de emails na nuvem de 50GB

CREFITO-l? Cortelho Regioial d.risiot.ÉP;.. Tempia ocuPacionolda l7'R'8iàÔ I utisdiçào: s68'pc

Etrd.: JFC Íredê Center - Âi. Mtnistro cêÍâldo BaíÍêü SoUràt. Z1OO - Sl;l SOE - JâÍdln§, Aracâju ' SÉ.49m6{10 ÍEL: (79) 3023_5955

i
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17C REGIÃO
(cinquenta Gigabytes) para 80 (oitenta Gigabytes).

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

2.1. As despesas inerentes a este Termo Aditivo, correú à conta da rubrica de no

6.2.2.1.1.01.04.04.023 - Serviços Terceirizados - PJ.

CLÁUSULA TERCEI RA _ ruSTIFICATIVA:

3.1 Esta Comissão salienta que o painel de gestão de conteúdo é de suma importância para o

gerenciamento do site desta autarqui4 através deste é que o CREFITO.IT faz a gestão de

informações, dados, notícias, portal da Íransparênci4 resoluções, acórdãos, port arias e

armaz,enamento de e-mails.

3.2 Considerando que a situação concreta está devidamente justificada, nos termos do art' 65'

inciso I, alínea ..b,' da Lei 8.666193, que dispõe sobre o termo de aditivo de objeto e valor.

CLÁI]SULA QUARTA DO AUMENTO DO VALOR CONTRATUAL

4.1 O valor totaldeste aditivo de R$ 747,00 ( Setecentos e quarenta e sete reais), ficando então'

acrescida paÍcelas mensais de Rs 62,25 (sessenta e dois reais e vinte e cinco oentavos) ao contralo

originrírio n' 2112021, respeitado o limite de 25% imposto pela legislação'

4.2Compresentetermoaditivoocontratoglobaln.2ll202ldeixadeserR$2.988,00(Doismil

novecentoseoitentaeoitoreais)epassaaserRs3.735,00(Trêsmilsetecentosetrintaecinco

reais) a partir da data da sua â§sinatura'

CLÁUSULA QUINTA _DA RATIFICAÇÃO

5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originririo, nâo alteradas pelo presente

TermoAditivo,epoÍestaremjustosecontratados,assinamopresenteTermoem02(duas)vias
CRErlTo-t7 Cons.lhoRêgion.td.Fisior'rrpucTeÍÚ'rocupeon'ld'l?'Rcpt"Ju"'óçàos:f;;-SE,4902Ê01oÍEL(79)3023-5955
r.i rit,.a"C""", -A'v MnEtro GêÍtldo B6íeto sobrál' 2100-SALA 306'JâÍdins AÍ

t

ih

t
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! de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixos:

Aracaju, xx de xxxxxxxxxxx de2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

Dr.Jader Pereira de Farias Neto

Presidente do CREFITO-l 7

Sta, * a 'it,r * I * r:i r. r:r,| * +.|

Representante Legal

Testemunha

l§

)

Fiscal
Nom€:
CPF:

Nome:
CPF;

ASSINATT]RA ASSINATTJRA

I

CREF t7

't

CREFIIO-l7Côns.lhoR.sionsldcFisior.rapü.LEpi!ocÚPacioítldalT'Rc8i'oJúí3óçto:S'rsp'
End.r JFc Trsdê centêr -av MinÉrÍo cêÍâkro á"r-i. s.u.irr, zroo - slLt ãoa -Lartinr, AÍecaju - sE.49026'010 rEL: (79) 3023-5955

ü
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

coNsELHo REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO
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Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no O7712022

Aracaju/SE, 11 deabril de2022

A

Assessoria Jurídica - ASJUR

Conselho Regiona! de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO'17.

Prezado,

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A REGIÃO- CREFITO-17, NO USO dE SUAS

atribuições conferidas pela Lei 6.316/75,vem por meio deste, encaminhar a

Comunicação lnterna no 17lzO22lCPL, em resposta a da Cl no

O21I2O22IASJUR, a qual solicita retificação de valor do processo n'0412022

que versa sobre aditamento de objeto do processo de dispensa de licitação

com a empresa ITWEB.

Respeitosamente, rADER PERETRA DE ffili"?ffilIts:ii';Iii'-
FARIAS NEror834e415452o

N ETO:834g41 54520 ?11o;' 
2022 04 1 1 r 4:06:23

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

4

r*

CREFITO-17 - Consêlho Regionâl dê Fisiolêrapiâ e TeÍapia Ocupacional da '17" Região JurisdiÉo:
End : JFC Írade Cenleí - Av. lüinislro Geraldo Bârreto Sobral, 2100 - SAIA 308 _ JaÍdins, Aracaju

Serqipê
SE, 49026-010 TELj (79) 3023-5955

sERVIÇO PÚBLICO FEDERAI
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA õCUPNCPNAI ON TZ"

REGIÃO
CREFITO.í7

Assunto: Solicitacão de Manifestacão e/ou Parecer Jurídico

t
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Comunicação Interna- Cl n' 025|2022|ASJUR

Aracaju, l9 de abril de 2022

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: GAPRE

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, e em Íesposta à CI Gapre/Crefito-l 7 n' 0'17 /2022,

sirvo-me da presente para devolver processo de aditamento contÍatual promovido pelo

processo n'0312022, acompanhado de parecer jurídico, nos termos da lei 8.666/93.

Sem mais, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos que se

frzerem necessários.

Atenciosamente

Thiago Augusto Souza Silva

Assessor Jurídico - Crefito l7

t

r!,

rF

Telefoftsi ?9-l02+247611224_476I / secrct!íacrefrto I 7@8mâil coh
Am.alúSE CEP49.02601l)SEDE: Av MinÉtrc Gemldo BaEcto SôbBl. n'2100, Ed. EmPrêsanalJFC. sala 108.lddins.

CREFITO 17

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17E REGIÃO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO

CREFITO.lT

PARECER JURíOICO NO 08/2022

TERMO ADITIVO DO CONTRATO NO 2112021 QUE

ENTRE SI FAZEM O CONSELHO REGIONAL DE

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'

REGIÃO - CREFITO-17, E A EMPRESA ITWEB

PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. ADITIVO

CONTRATUAL PARA AUMENTO NO

QUANTITATIVO DE ITEM, ACRÉSCIMO DO VALOR

REFERENTE AO ITEM ACRESCIDO,

ATENDIMENTO AO LIMITE LEGAL DE 25%. ART.

65 §10, DA LEI N" 8.666, DE í993. POSSIBILIDADE

I. RELATÓRIO

o conselho Regional de Fisioterapia e Terapia ocupacional da 17" região, por intermédio de

sua Comissáo de Licitaçâo, na pessoa de seu Presidente, submele à apreciação desta Assessoria

Jurídica o presente processo administrativo, no qual se requer análise jurídica acerca da legalidade do

aditivo ao contrato no 2112021, que tem como objeto o aumento no quantitativo de item e o acréscimo

do valor como consequência, em virtude da solicitação de ampliaçâo na capacidade de

armazenamento, em Gigabyte, dos dados em nuvem do CREFITO-17' realizada pelo Presidente desta

autarquia.

Desta forma, sob a égide da legislação aplicável, passamos à análise, devidamente

fundamentada do caso.

II- ANÁLISE JURíDICA

Preliminarmente, insta salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígraÍe'l*,

T.l. f o$ca : 7 9 -3 02+247 6 I 3224-4?6 I / s.crclâÍi..rEÍilo I 7(al8I,âil'co6
.lnC.ata lOt. r"tains, e.acâju/SE 'CEP 49.02óol(r

SEDf,: A! MinistÍo G.râldo BaÍÍllo sobnl. í"21m. Ed

I
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sERVIÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê REGIÃO

CREFITO.lT

Art. 65. Os conhatos regidos por esta Lei poderão seÍ alterados, com

as devidas lustificativas, nos seguintes casos: (...)

§ 1o O mntratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressôes que se Íizerem nas obras,

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de

!

.É,ri

í

SEDf,, eo Minist.o C"otdo BâÍelo Sobral. n'2t00, Ed. EmPresa.iâlJFC. sala 108,.Iârdirs. ÀBcaiu'SE _ CEP 49 026010

TeleÍbnes: 79-l02+247611224{7ó I / iecreiai!ãcrelito I 7(.1,9mÀrl.com

Destarte, mmpete a esta Assessoria prestar consultoria sob o prisma estritâmente jurídico, não lhe

sendo possível adentrar à análise da conveniência e da oportunidade da prática de atos administrativos

e nem ainda manifestar-se sobre os aspectos de natureza eminenlemente técnico-administrativa.

Versam os presentes autos acerca da análise da legalidade de aditamento de conhato

deconente da Dispensa de Licitação no 2112021, Írmado entre o Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da 174 região e a empresa ITWEB Publicidade e Propaganda LTDA.

Pois bem, o contrato administrativo no 2112021 têm por objeto o serviço de hospedagem e

geÍenciâdor adminiskativo do conjunto de páginas eletrônicas e gráÍicas, denominado simplesmente

por "S|TE", para uso exclusivo na lnternet, com referências institucionais do Conselho Regional de

Fisioterapia e Terapia ocupacional da 17" Região, bem como criaçáo de e-mails corporativos e sua

manutençã0, visando atender as exigências legislâtivas Íederais e estaduais.

Omrre que foi noticiada a necessidade da autarquia sobre o acréscimo de mais 30GB do

armazenamento de e-mails na nuvem, alterando sua capacidade de inicialmente, 50GB para 80G8,

sob pena de comprometer os recebimentos e envios de e-mails institucionais.

Embora tenha se estimado inicialmente o quantitativo para atender esta demanda, o

quantitativo contratado se revelou insuÍicienle para tanto, necessitando a contratação de um

quantitativo maior, segundo requerido pela autoridade competente de forma justiÍcada.

A Lei no 8.666/93 admite a alteração dos conkatos administrativos, excepcionalmente, nas

hipóteses elencadas no art. 65, com a possibilidade de se impor ao contratado a obrigaçáo de aceitar o

aditivo conkatual, limitado a até 25% do valor da contratação inicial, ln veóts:
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CREFITO.lT

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento)

para os seus acréscimos. (destaquei)

Considerando a fundamentação apresentada acima, pode-se perceber com certa clareza a

plena possibilidade de se realizar aditivo de conhato com fundamento na necessidade de modificação

do valor contratual em decorrência da necessidade de acréscimo de quantitativo do seu objeto,

observando, contudo, o limite de até 25% do valor inicial atualizado do Íespectivo contrato - o qual

aparentemente é respeitado no presente caso.

Além disso, o aditivo contratual revela-se apârentemente mais vantajoso ao pÍesente caso, na

medida em que se manterá o preço inicialmente contratado, o mesmo fornecedor que vêm atendendo

regularmente este objeto assim continuará, e se economizará tempo com a não realização de todo um

certame paÍa atender a este Íinal do exercício Íinanceiro, estando com respaldo legal para assim se

proceder, além do que, revela-se urgente o aumento da capacidade de armazenamento em gigabytes

afim de não interferir o bom andamento na prestação de serviço do órgão, levando em consideração

que a caixa de e-mails se encontra com mais de 95% de sua capacidade comprometida.

No que tange aos aspectos formais do procedimento para aditivo de prazo e valor do contrato,

observa-se que este atendeu às exigências legais, apresentando a minuta de aditivo em regularidade,

por contemplar seus elementos essenciais.

Outrossim, cumpre asseverar que deve ser observado se a Contratada ainda mantém as

condicões q a tornaram habilitada e qualificada na ocasião da contratacâo , pela apresentação de

certidôes de regularidade Íiscal, kabalhista e ouhas constantes na dispensa, devidamente atualizadas.

Uma vez observadas tais orientaçoes, não subsistem impedimentos à realização do aditivo em

análise, sendo plenamente possível a sua formalizaçáo nos termos dos fundamentos jurídicos

apresentados.

Portanto, de posse dos documentos que instruem este procedimento, e havendo a previsáo

legal, entende esta Assessoria Jurídica, pela POSSIBILIDADE LEGAL de plomoveÍ o aditamento

SIDf,: A!. Minisno Gerâldo B.dcto Sobml. n'2100, Ed. EmPresâriâlJFC. sal. ]0'1,

r# TelefÕíes: 79-102,12476/3224-476I / *crclâriãcrefi to l7(,9grnâil.mm
Jârdi.s. ArâcajúSE - CEP 49.l)26(11{)

CREFITO 17

ilr- coNcLusÃo
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contratual na Íorma do art. 65, paÉgrafo 10 da lei 8.666/93, mm sua

para atender as necessidades da Autarquia.

E o Parecer.

S.M.J.

da despesa

Aracaju/SE, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Souza Silva

Assessor Jurídico - CREFITO 17

SEDE: Av. Miôislró Gerâldo Bâríeto SobÉl. n' 2100. Ed. EmpresariâlJFC. sàla l0E, Jârdins. AÉcâjü/sE _ CEP 49

publicação

Telefo.es: 79 3024-2476/3 224-47ó I / secrelariacrêU to I ?(@8úail.com

t,
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI OA 17! REGIÃO

cREFtÍO-17

Aracaju/SE, 20 de abril de 2022

A

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17'

Assunto: Encaminhamento de Parecer Jurídico e Termo de Ratificação do

Presidente ra o orocesso no03/2 2.ITWEB

Respeitosamente' 
- Assinado de forma digirar poÍ JADER

JADER PEREIRA DE FARIAS PEREIRA DE FARIAs

NEro:834e4154520 
§il:;:l33il,'.1:3?.:45:18{3,00,

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-'1 7

t
CREFITO-17 - Consêlho Regionâl de Fisioterapie s Íerap6 Ocupecionelda 17'Rêgião Junsdição: Sergipe

End.: JFC ÍÍade Ceorcr - Av MinistÍo ceraldo Bafiêto Sobíal. 2'100 - SALA 308 - Jardins. Aracaju - SE. 49026-010 T€L í79) 3023-5955

.üffi

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n" O8512022

Prczada Coordenadora,

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17" Região, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

6.316/75,vem pelo presente, encaminhar parecer jurídico e termo de ratificação

do Presidente para o processo no03l2122 - versa sobre aditamento de objeto

do contrato no 2112021 para esta autarquia.
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CREFITO-17

TERMO DE AUTORTZAÇÂO DE ADTTAMENTO DE OBJETO No Olt2O22

OBJETO: ADITAMENTO DE OBJETO DA EMPRESA ESPECIALIZ.ADA NA
PRESTACÃO DO SERVICO DE HOSPEDAGEM E GERENCIAMENTO DE SITE.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DÉ FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 17o REGIÃO- CREFITO-í7, no uso de suas atribuições legais,
Resolve: Autorizar o ADITAMENTO DE OBJETO, após acato do PARECER JURíDICO
desta entidade. e PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÀO em favor da EMPRESA:
ITWEB PUBLICIDADE E PROPA,GANDA LÍDA, inscrila no CNPJ no

12.115.918/0001-65, com sede na Rua General José Calazans, 454, sala A, Centro,
Itabaiâna/SE, CEP: 49500-049, destinado a aquisiÇâo de serviços de hospedagem e

gerenciamento de site para esta autarquia, com fundamento na Lei no 8.666 de 21 de

Junho de 1993, Art. 65, § I o, que DEFINE "O contratado fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem nas

obras, serviços ou compras, até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite

de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos", com valor global de R$ 747,00
(Setecentos ê Quarenta e Sete Reais ).

PUBLIQUE-SE,

Aracaju/SE, 20 de abril de 2022

rADER PERETRA DE ii;H"?Í:|lili*?r,'-
FARIAS NEror834e4r5452o

NETo:834941 54520 ?11os' 
2022 04'20 08'16'45

Jader Pereíra de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

F

r*

r*

*

CREFTIO-17 - Consêlhô Reglonâl .le Fisiotêrâpiâ e Tereplâ Oclpacional da 17" Rêgião Jurlsdlçáo Sergipe End.r JFC Í.âdé Cêntêr - Àv

MinislÍo Gêrâldo BaÍrelo Sob.al.2100 - SALA 308 - JaÍdins Aracâju - SE, 4S026-010Fone: (79) 3023-5955

t7

TERMO DE RATTFTCAÇAO
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,Í" TERMO ADINVO CONTRATO AOiII ISTRATIVO

REF. CONTRATO 21l202.I

1" TERMO ADITIVO DE ALTERAçÃO DO OBJETO E COM
CONSEQUÊNC|A O AUMENTO DO VALOR GONTRATUAL
AUE ENTRE SI FAZEM O COiISELHO REGIONAL OE
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL OA 17E REGIÃO
- CREFITO í7, E DO OUTRO LADO A EMPRESA ITWEB
PUBLICIOADE E PROPAGANDA LTDA

CONSELHO Rf,GTONAT DE.FISIOTERAPIAE TERAPIA OCI,]PACIONAL DA T7'REGIÃO -
CREFITO 17, Autarquia Federal instituída pela tri n" 6.316, de l7 de dezembro de t975, e

desmembrada pela Resolução COFFITO n" 484 de l3 de Julho de 2017, responsivel pela circrurscriçào

composta pelo Estado d€ Sergipe, dotad! de pcÍsoosli&dc jurídica de Direito Prlblico, inscrita no CNPJ

sob o n'31ít7.13l/0001-12. corn scde à Av. Ministo Genldo Baneto Sobral,2100, Sala 308. Jardins,

AracajúSE, CEP: 49.026900, doravante designado simplesdrcnte CONIRATANTE. neste ato

representado poÍ scu Conselheiro Presidcnte, Ilr. Jedcr Pcnein dc.Frriro Náq CPF t3í.94f .54S20

e a ITWEB PUBLICIDADE E PROPAGA{DA LTD§ inscrita no CPNJ sob o n" 12. I 15.91 8i0001-

65, doravante denomingda CONTRATADA, neste alo representado pelo Sr. JeÍerson Mtchedo

Sentos. inscrito no CPF sob n' 015.1{1,9.í$10, tênL entÍe si, justo e avençado e celebram por força

do presente Instrumento, o PRIMEIRO TERMO ADITM REtr'ERENTE AO OBIETO do

contr.to dc prestrçlo de scrviçol * 21.2O21, de rordo com a Lei E.ffi11993, dc 2t de Juúo de

I 993 e as seguintes cláusula, condições e alteraçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

C8EFITGI? C<ü.Iào l€iúl d. rindú{n. r6Ti. OatF.i.rl ú 17 f.!i& ,t|ndido: sc!p.
E d.: JFC Tr8d€ Ceí18í - Av. Mlnlíío Geíalío &Ír.to Soôí.1, 2100 - SALÂ 308 - Jâídhs, Ârec.ju - SE. 49026{10 TEL: (79) 3023-5955

t
sERVrçO PÚBL|CO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FTSIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACTONAL DA 17I REGÁO

O Presente Termo Aditivo que tem por objeto a hospdagem das páginas que compõem o "site"

do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17' Regiâo, tendo como

características básicas independentes do sistema operacional utilizado na área de hospedagem,

tem como objetivo aumentar a capacidade do armazenarnento de emails na nuvem de 50GB
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(cinquenta Gigabytes) para g0 (oitenta Gigabytes).

CLÁUSULA SEGT,NDA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

2 ' 1 ' As despesas inerentes a este Termo Aditivo, correni à conta da rubrica de n.
6.2.2.1.1.01.04.04.023 - Serviços Terceirizados - pJ.

CLAUSULA TERCEIRA _ JUSTIFICATIVA:

3'l Esta comissão sarienta que o painel de gestiio de conteúdo é de suma importância para o
gerenciamento do site desta autarqui4 através deste é que o cREFITo-r7 faz a gestão de
informações, dados, notícias, portal

armaz enamento de e-mails.

da transparência, resoluções, acórdãos, portarias e

3'2 considerando que a situação concreta está devidamente justificada, nos termos do art. 65.
inciso I, alínea "b" da Lei 8.666/93, que dispõe sobre o termo de aditivo de objeto e valor.

CLAUSULA QUARTA - DO AUMENTO DO VALOR CONTRATUAL

4.1 o valor total deste aditivo de R$ 747,00 ( Setecentos e quarenta e sete reais), ficando então,

acrescida parcelas mensais de R$ 62,25 (sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos) ao contrato

originário n" 2112021, respeitado o limite de25% imposto pela legislação.

4.2 com presente termo aditivo o contrato global n" 21l202l deixa de ser R$ 2.9gg,00 ( Dois mil
novecentoseoitentaeoitoreais)epÍssaaserR$3.735,00(Trêsmilsetecentosetrintaecinco

reais) a partir da data da sua assinatura.

5'l Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato originrírio, não alteradas pelo presente

Termo Aditivo, e por estaÍem justos e contratados, assinam o presente Termo em 02 (d,as) vias

::,r"L9 :_-" .:iT]I R!8oíár dr risol.mpú . roúeu o.upacroneJ .i, 17 RÉ8!io rúsd!Éo: scÍeFLno Jr u I Íâ0e center _ Av Minislro GêíEldo BaíÍelo sobíât, 21oo - sal.Â 3ôE - Jâútrs, Arâc.ru - sE, 49026-010 rEL: (79) 3oz3.sgss

CLÁUSULA QUINTA _ DA RATIFICAÇÃo
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FIr. Àt,

de igual teor e form4 na presença das testemunhas abaixos:

Aracaju, 20 de Abril de 2022.
rADER pERETRA DE FARns fr;Hi?á;;l'Hil?iii,*
NETO:83494'I 54520 NEro:834e41545 20

Dados: 2022.04.26 0B:30.40 _O3,OO,

CONTRATANTE

J EFE RSoN MAcHADo H ;i,t'r!ã[ffi".fl iS
5ANTO5:01 5l 43945 1 SANros:o1 sta3e45ro
0 D ados:2122.04.22 10t2314

-03'00'

CONTRATADA

Dr.Jader Pereira de Farias Neto

Presidcnte do CREFITO- l7
Sr. Jeferson Machado Santos

Representante Legal

ASSINATURÁ

Testemunha
No 

", 
lrQ^ *r*J-, llern,, ffi-

CPF:

Fiscal
Nome:
CPF:

ld-
1

ASSINATURA

:Y",:g-'l_-_ c:i:l* *-*,ig.o: Fhormps e ]enru ocqúDod d. 17 R.gú rúsd,çio:s.Í8rp.
Irnd.' JtÇ I íâOe Çenler _ Av Mni§lÍo Goraldô 8aÍÍEto sobral, 21(n - §{LA 308 - JsrdÍls, Â.sc€ju - sE, 49026{10 TEL: (79) 302}5955

sERVrÇO PÚBL|CO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê REGIÃO
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1' TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO

REF. CONTRATO 211202í

í" TERMo ADITIVo DE ALTERAçÀo Do oBJETo E coM
coNsEeuÊNcn o AUMENTo oo vALoR coNTRATUAL
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO REGIONAL DE
FtsloTERAptA E TERAPIA ocupActoNAL DA i7" REGtÂo
- CREFITO 17, E DO OUTRO LADO A EMPRESA ITWEB
PUBLICIOAOE E PROPAGANOA LTDA

CONSELHO REGIONAI, DE.T{SIOTERAPIAE TERAPIA OCTJPACIOIIAL DA 17" REGIAO -
CREFITO 17, Autarqüa Federal instiruida pela Lei n. 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e

desmembrada pela Resoluçào COFFITO n" 484 de l3 de Julho de 2017, responúvel pela circrmscriçào

composÍa pelo Estado de Sergipe. dotada de personalidade juridica de Direito Pr$lico, inscrita no CNPJ

sob o n'31.6E7.131/0001-12, com sede à Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral,2100, Sala 308. Jardins,

AracajúSE. cEP: 49.026900, doravante desigD.e simplesmente CONTI.ATANTE. neste ato

representado por s€u conselheiro Presidente, Dr. Jt&r pcrcin de Frirr Nctor cpF t34.g41.54í20

e a ITWEB PUBLIODÂDE E PROPAGAIiÍI)A LTDÀ irscrita no GPNJ sob o n" 12.l I5.918/0001-

65, doravante denominada CONTRATADA, nest€ ato rcpresentado pelo sr. Jeferron Mrchedo

ssntos, inscrito no cPF sob n' 015.11it.95-10, têÍL entre si, justo e avençado e celebram por força

do presante Instrumento, o PRIMEIRO TERMO ADITM REFERENTE AO OEIETO do

contr.to dc prestrÉo de scrviços n 2l.2o2l, de acordo com a Lei E.ffillgg3, de 2l de Junho de

1993 e as seguintes cláusula" condições e alterações:

CLAUSULA PRIMEIRÂ _ DO OBJETO

o Presente Termo Aditivo que tem por objeto a hospedagem das páginas que compõem o "site"

do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17,, Região, tendo como

características básicas independentes do sistema operacional utilizado na área de hospedagem,

tem como objetivo aumentar a capacidade do armazenamento de emails na nuvem de 50GB

cAEFITo.l? Co.lb R.liDl d. riji(..dír..Is?t OcüF.i@l d. l, t ria. ,!rüICô: S-tiE
Ed.: JFC Tnde CênEí - Av. MinBtÍo GêÍsIb B.í!to Sob.sl. 2too _ sâLA 3os - JsÍdkts. Ar*4u - sE. ago2r{lo ICL: (7s) @}5955
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sERVrçO PÚBUCO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A REGÉO

(cinquenta Gigabytes) para 80 (oitenta Gigabytes).

CLAUSULA SEGUNDA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas inerentes a este Termo Aditivo, correrá à conta da rubrica de no

6.2.2.1.1.01.04.04.023 - Serviços Terceirizados - PJ.

CLAUSULA TERCEIRA _ JUSTIFICATIVA:

3.1 Esta comissão salienta que o painel de gestão de conteúdo é de suma impoÍância para o

gerenciamento do site desta autarquia, através deste é que o CREFITo-17 faz a gestão de

informaçôes, dados, notícias, portal da transparênci4 resoluções, acórdãos, portarias e

armaz enamento de e-mails.

3.2 considerando que a situação concreta está devidamente justificad4 nos termos do art. 65.

inciso I, alínea "b" da Lei 8.666193, que dispõe sobre o termo de aditivo de objeto e valor.

CLAUSULA QUARTA _ DO AUMENTO DO VALOR CONTRATUAL

4.1 o valor total deste aditivo de R$ 747,00 ( setecentos e quarenta e sete reais), ficando entiio,

acrescida parcelas mensais de R$ 62,25 (sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos) ao contrato

originrlrio n' 2l/2021, respeitado o limite de 25% imposto pela legislação.

4.2 com presente teÍrno aditivo o conüato global n" 2l12021 deixa de ser Rl$ 2.988,00 ( Dois mil

novecentoseoitentaeoitoreais)epassaaserR$3.735,00(Trêsmilsetecentosetrintaecinco

reais) a panir da data da sua assinatura.

CLAUSULA QUINTA _ DA RATIFICAÇÃO

5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Originário, não alteradas pelo presente

Termo Aditivo, e por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias

CREflTGlT Condho R.gidrl & tisio....pn c T.Í.íú Ocúp.cionrt d. t, RcSrao ,úirdiçror S.ÍBiD.
Eíd. JFC Trâdê C.ínêÍ - Av Mhi3Eo Geíatóo BaÍÍüo soà..I. 21m - sarA 3oa - Jaúht. er*aiu - sg, rso26aro lELj (79) 3m3;5965

0
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SERVIçO PÚBUCO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê REGIÃO

de igual teor e form4 na presença das testemuúas abaixos:

Aracaju. 20 de Abril de 2022.
Âssanado de foÍmà digitalpor

JADER PEREIRA DE FARIAS troen penetne oe ranns
NETO:83494154520 NEro:834e4154520

Dôdot: 2022.04.26 o8:30:,lo -03'00'

CONTRATANTE

Dr.Jader Pereira de Farias Neto

Presidente do CREFITO- l7

.-- - Assinado de Íoíma digital
JEFERSON MACHADO ú.,e rEnsor rarcHnoo
5ANTO5:01 5l 43945 1 sANros:ol51a3ea5l0

^ D ados: 2022.M.22 10i23:1 4v ol'oo'

CONTRATADA

Sr. Jeferson Machado Santos

Representânle Legal

Fiscal
Nome:
CPF:

ilr
Tçstemunha
*o 

". 
A0,,o.il,atyn,t b.í.

ASSINATURA

I CPF:

ASSINATURA

CREFITGIT Con*lho RGsMrl & Fisolcnpi . I.t Pl. O.u!.cidrl dt It R.8rlo ,úidi§&: §crdF
EÍd.: JFC Trâd€ CGít í - Âv. Mini!üo Gffàtdo BsíÍúto Sobral, 21m - SALA 308 - Jrdhs, Arâcáir - SE. a9026-O10 TEL: (79) lO2!5C§5

I 7
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO RE6IONA! DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T REGIÃO

CREFITO-17

EXTRATO DE DTSPENSA DE LIC|TAçÃO N. O4t2O22 - AD|T|VO DE OBJETO

OBJETO: le Termo Aditivo de Alteração do Objeto e com consequência o aumento do

valor do contrato ne 27/2O21 para o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17e Região. FUNDAMENTO LEGAL: com fundamento na Lei ne 8.666 de

21 de Junho de 1993, Art. 65, § 1o. JUSTIFICATIVA: Trata-se da necessidade de

aumentar a capacidade do armazenamento de emails na nuvem. RATIFICAçÃO:

2OlO4l2O22 - Jader Pereira de Farias Neto, Presidente. VAIOR GtOBAt DO ADITIVO:

Rs747,00 (Setecentos e Quarenta e Sete Reais) ETEMENTO DE DESPESA:

6.2.2.1.1.01.04.04.023 - Serviços Terceirizados - PJ. CONTRArADAS: ITWEB

PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ ne 12.115.918/0001-65.

Aracaju, 26 de abril de 2022

ü

t
"6Julian@antas Andrade

Coordenadora da CPL

CREFITO 17

Àvc.ida l\íitrisúô (ieEldo Baírero SobÍul. ? I íx) Slh ll)S llmpessrisl JtC Tl3& Cêot . - Jordins 
^râcâiúS. 

. (l F:P 4Ílí2órí,0
'rclefoíe 

r 79l l(,2{-1476

ü

l=ffiriiõ-i7]l'''.-ag- I
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Dl,Í RI() OFICIAL I)t t-lNlÃo - seçâo 3 tssN 1677 70{i9 Nr 78, q 77
€orra! or NoÍrFE çÀo N. ,/202

CONSTLIO DE ÂÂQUITEIUiÀ E I]i8ANI5MO OÔ EÍÁOO OE MÁ'Ô GROssO
Pclo p.erenre .dhál € devido ihplÉ3ihilldâde de l.cáliÉr ê dôr ciancià .o§

iDterêlsdos viá post!|, Ícàm notiÍrc.do! oi re*eeêílôdos ê/ou !êus prD(uradores .baixo
elsncádor párá hterpor rcurso dà d&i3ãô dà tomnsàó dê Ér.r.kiô pronsíoôal ôo pôlo
dê 30 (rrinr.l did, contadot a p.niÍ do píimeio dia únr lub*c§nre à. do réÉbimentó
dá romun@Éo e .lê ôodó e.rt uo, no3 rêrlior de i.rólú!áo cÀu/gfl n, 22, irê 0,1d.
maio .h 2012, q@ terá eLío súp.B@, - PrêÉí'. do cÁu/MT P.É tato. .er.
auiã.qlla ioli.Í!á qa lníom. e CIU/MI e q!. §eja fatô por .!.í[o, &vid.m.nt.
ãsslnâdo, e cníe8u. p.!5.n.,álm.me ou via taíà|, Àa e.d. do CÀU/MÍ lAvenúa S3o
sêbastiâô, n0 3161. 3t andar - Báúro qulbmho, CulabJ/M'I, 78045-l)00) ll Pro.esso de
Fiecâliróçlo 4,c 1000076554/20ú, protocolo ,92338/1018 nêpre§ent..hr AMtLlt
aÉRUÍl f,lZZoIIo sl!vÀ" cPr 9{!7.9or071'a?, dEÉo É1. mânüÉh(ào do âlto d.
iílrôção . p.Ea@.to dê ô!rra; 2) Preê5rD óê Fit.ãlua§;o .., 1000017512/!016,
,ioaocolo 848479/2019 . i€pre.tádo: CADE tNGaNrl^ À. aNal 211ê5!6010001.60,
dê.iúo pel. óandençro do ãoto de rn..rçlo e pagrmento de Fultij l) P.ocele d.
Fis.ãll!.ção n! 10oÔo2tl66/201s, pr.tocolo 73fio1/2018 Repreernrdo: VÉRrDlÂNl
plCCOll AROUITETTJf,A E tlÂ6ANl5MO, CNPI 19.944 789/@01.67 d*'5ao pê!. manute.çao
do àuto dê inn.éo . p:Íãm.hro d. ã!lra; a) Pro(.so dê riÍâl2ação n.0
1@1116122020 piot@lo 12428612021 . Lprsênràdo: PRarCrD E5aRfiOrrc ÍÉCNGO
Dr FiOltÍOs LID^, CNPI 0r.7r16.906/(D0t{r, decirào p.h ftàhut íllo do auro de
inír.çào. paSa@nto d. Du,ta; 5) Pr6ê*l d! Ír(alhiçlo n.e,000019719/2015.
proro@lô t47432/2019 - nepr*nrâdo: r. F, GEsSO LTDA, CNP' 07 983 i21l0@1-08,
de.irão tê|. mànutençró do auto ú h,íãçáe e pâtümeôro d. mulrâ: 6) P.Eelso d0
Fioll2.ção ne rc0003r5!0/2C17. protcolô 77979412018 - Âêprê*nrâdor slliGUúB
Ell6E HÁRlÁ, CÀPJ ?1264.069/@0100, décido pê|. mônúeí.ào do ôúto dê inir.çâó e
ptAahlnlo de oúhz; 7) P@tsõ d. F6atiràràô ír 1(|cc{rs7t4/2015. protEô!ô
7l78ral2013 [.pr6ênrado: rvENs so^ât3 LrRÂ, cPf 9to.tzc.625 91. de.rio pcr!
manutêndo do auto d. inkação e papDe^ro cê mllr.r al pr&êrF dc t eclir.çãú n r
1@027rú012015, §totelô 594676/2017 ftspr8eôrador CÀRDOso É PrNlrErRO rT0Á
Epr, CNPI 09.567.158/0001-12, deirão pêlÀ mFurençâo do âúri dê i.lràçào € pâaanpmo
de hurtd. 9) prB3o & rMâ[,4ro nt 1@o173xr7015 a,dotota \5997t1/at7
t.r'&.t.óo. cETto tr{GtNHÁRrÁ t ÁFQl,'rÍrun^ q/s. _\,r 0{ rq. c,r0,r0001 11
dF.6:o p.L runutençào do àúo d. 

'níaGo 
p p/8à-.nlo "é multà lol o,«esb,1.

r'*àrrádo í.! r@401853r/201! proro(olo \tl6tql/,Iú17 Ber'rçÍ.dô arltslFU'or^
CÁ|RO LToÁ, GtPl 0o.3/t7.1120001-46, dê.i§ô pElo ãrqlN.rento lundamentádo do
proceror 11) Prôcês3ó d. F scóliráçàô ô.u rtl0ú019638/20r!, prot@o o 812845/?019.
i.rr.r.nrado: SÂMUIL Dos salrIos 5rNÀ, aPÊ 80919736187. d..isão peio
àÍquu.runto í,n&ô.nt.do do pro<.5qr lr) P.@sro d. F§c.l'rêção .'
1llú015s29/tol5, rÍot4ok 74!010/2018 R.pE{rrádo, oÁNrlLÂ ilONÀlO
Sli(rNSrAW. CpF 651.037,851-51, d.íião pêlô arqliv.me.to .1und.iíÉntàdo do prúe.so,
13) Prcess d. Fi*áltôçto .,! 100000346512ú3, p.orocolo 131421/2015 . nêp..leílàdoi
aAolÁNÂ úvoR DÀ sllvÂ BioGGl, cPF 7[$ 420.30r{a, í66à0 pelô arqúr6menro
tuhdam.ôtado dô D.o.$so; 14) P,ocBso de G.Àliráeàn .., 10000143:4/2014, prolocolo
5!6602/2017 - nepr6árado nOMFTM r FfNHÀR|Â a ÀROU|íÊLrqÁ trOA rI
INGENHARIÀ AiqlJItrUiÁ ll{lLn'Of,ts, íÀPl lq 620A/a/d01-70 j,.t'üo p.'o
arquiE@nto lúíd.@.tàdo do p.Gesíi; r5l Prú.rs d. Íúcahração n r
16@2t9a6/201s. ,rorô(olo 14544r/2olal Reprê*nràdo. v D PRortIos
anQU|TETONICOt (Nc,04 011.298/@01-96, af, \ào rEro .rqüi /àõeÊto l!.oàmeílado oo
Drocerlo, 16l PrdÊsso d. tltdtzà!ào n s dcrlu4003./1016 prDrocülo 5rhe/l/201/
tê!r!c.râdô: Mrc4ÊtÁ ltÍTlo GUN5cH. cpF b44466601.01, de.isão pêlo aiquilamenlo
tund.ô.ôtâ.!ô do prô.e$ô; 17) PGerso de fle.âlilaçto n.! 1a{O()rl3a!6./2016. pÍoieolo
72§23l?Ore - 8êpE*ntâdor r'lÂYÁNÂ o^NTELA NONÁTO, CÊa 019.82ó 611 01, &(úJo
p.lo ârq!úa@ír. tund.ftn!âdo río prcss. t8l t.o.ese d. Fisc.li:à!ão n t
r0m01555!/2015, píoleolo 723726/2018 . Retres..r.do LUrz MAUÊo otrvflRÁ
coELío, cPr 414,502.65!.20, dê<ieãô D.lo arírHãmnto tund,ôe.tôdo do Dreõso, lci
Prô..e§o d€ Élkâli!àÇ5o nr l0ooo2!Bt5/2oit, p.otqolo 7?rú65,/2018 Rep.erênródo
GÁÁ ARqUIE'IURA - CH fRÂNcÁ Mt CNPJ 21 0293]3/0001-13. de.isã. Felo
!rq!f.ó.nrô í,ndem.nãdo do prô.êe9, 201 Prcê5ro dr r'ÍàrrDlio . r
1o@012a3/r/2014. rór@lo 5AÁ741l:017 - Rêprseíraô |UL!ÀN^ BfÁrRrZ MÂVllMi
TANAX . CPf 05r.754 57+93, d€i§o pclo arg,i!ãme.lô trhdamé.tado do protse Per.
pr6êôre editrl € ll4erdo à 6pô5ebi[d.d. dt locÀt2ar e ôr (]én.:. ió! r.lPrzstà.las via
portel, ílcem notilicádos or repre*n1.dos e/o! te!! uo(orádore5 ab.irô erenÉdo5, pa,i
reSulà.irar a ríuçâó q@ enqjôu â iávrátu'Ê dr âulo de iÕt.ação ccnrortuc r,c(trãú .,"
Comlrião d. CE .Akr ê.oÍ§tionãl . aênidào i4€ Iráníro êm rurgàdÕ, dd.ndê pÍacede, i
rêaul..i!.(3o m grdo & D.aro rlê l0 hn dl dÊr, conlãrlot 3 pãn:. do ,n6ê!.o d,à Lht

ebfq4nte & do GceD'men'o dr romui,4io p dc Fodo .orr.!o tr.i tr.ro e tJ
rutâraur. í[.Íâ qu€ 'níoft .o cÀu/MÍ nole.órrl (epêx.!f, eôv.br .,. qúr \cr] rcrd
por ê5.íto, d.vld.oenr. .5ínada, e entregué p.êrêncDhtnrE oü vla poíó|, na sêde do
cÁu/MT íav.íidâ Sào S.b.(iâo, nc ,16r, ,{ t.daí . Sanro Qlllombo, C! ab,/l!li, 73049
000). 1) P.o(!e d. tis.!Eç& n., 100@2257812015, p.otorolo 3!:1733/2019
Reprenrádô: a DÉ MELO COSIA AÂqUíÉrUÂÁ E TNTIRTORIS ÊLÂVrÔ Of MÉttÔ
aiQUÍIEIURA t lNItRlORtt CNPI &042.98q&ml 17, tr.nsnàdo e6)!l8ado à d€6úo dâ
cEP clU/MÍ êú 2vo5l)o2o. d@ênrlo preê&r Íê8úl.uaÉo dã rnÍàçào. p.sanenlo da
mult.; 2) Preúlo de tireliu.ção n.e 108ô14:99/2014 prolo.olo 10'102@/2020
rerrêiênt.do: HGM AROU|ÍÊÍUnA Ê ÊNGÉÀll,ÁilA LToÀ- Mr CNPr ?0 509 255lú001-91,
!Énslr.do êm júl8rdo . dê6são d. CÉP QAü/MI .ft 20/09/2021. d.vendo prô.éde'
reaulanrà(âo da 

'nírãçào 
e pas.hento d. rrlrd Nàdà ôà!

(uraú., 26 de alnr dê 202r

^NotÉ 
iroR.

Prer'de.lê do aÂU/MT

COiISEI.HO REGIOI{AI. dE 3IOLOGIA 8' REGÉO

À/r5o ot lcÍÍ çÀo
txtcao aia!€r*lAr xi rn@jl

PnOCÉ55O tl ã(& ne. O2l2022
tMor,ãldô.L: PÉEão pr.F4o.l . m.nor ped p5r lô'e)

oqlÊÍo: cdstitui obÊto a c.ímtaaão d. e4p.er.5 .ep.(iilú.dÀ no
lmeoB..to dê êlámdomésrtc, rn.lrm F.qulnô d..àlé êÉr,6 e êÀF..5ro
êb!.@LriÔn'.6, .aqio.mê.r6 (k útorÀ*.ê todôí dr.cio.â.rú pá.à rnrralôçáo e
.of,porç5o & ãudúono ruííun.lorã|. ãrqlo.1do., n.Í.\'dad* e Ls*lho.4 \.r
,ofêodo 6. ácordo (oú às quànridàd8. +oêok..çõ$ . ,.ÍêFnc.á( rlô ÂNrxo l,ll
rurlo êm 6nlomidádê côm o quê ê!tâb.lq+e o Éditel .b pp í§ O]/I022 PRoposlÂs
s.rào r«.bidor 6 ên4lo!.! rôm eíopBlàll úntorm. êdirô. ôle o d á da rearilaçáo dô
r.ed.íoaGnto, .nlr.s. do enwropê.,€ hâUitãêo e da proNti. .b.Írúr. d. pÍoDostr
.l!Mt. ou rêtà. ar 13;lon do dia l0 de m.,ô d€ 2021. rr'JotREço: nu. F,êde.co dt
Caíro i.belo. Ne ua, Éd,Carlo! Íiaolt 6r 

^íÊà., 
salàt 601 . 6os, cÉP a0o1s{o0, êôúrol

Corérclo . sarvâdo'/B . [olTÂL: Poderá ie..biido, nos dràÉ ute§, no peírodo de @ 0olr
& 16O0i ôo ênd.r€to &,ma indiródo ê p€là hlehcl por .oÍ.o eleÍóni(o,
dBronlblll!.do taFbéó e Poíâl da tr.órorÊÊoô do ent.

i
I
I

fi

orsPÊNsÁ DÉ lrcirAclo e 4/2o, -
OBJETO: le Íêmo Adiüvó dê ÂltêÉaão do Objêto e @m.o@quêRi. o aurenl, dó vâror
do cônrato .! :1/2021 p.ra o cúni.lhô Rétiônãl dê fklôt r.pl. e ÍêÍapiã ocup&ional da
17! Àeaiâo fuNoaMÉNÍo LÉGA! Lei nc a.666/1993, Ân 5s, § 1l rusÍrflcaÍrvÂ: Írálá-re
& n*êreidôrl! dê .!m.nl,í a dpa.idôde .io dê é-rulB @ nem
P§rFrcÁçÁor 2eloal2022 làdlr Per.r. d. Fã.Ée tr.!o, Prcside.re. valon GLoBaL Do
AortrVO: i5r47.0o li.r.(.rrôe . quârêntà ê *1. Éais) ElÉMtlTO 0E OESPEsÂ:

6 2 2.t lCr.O4.er.02J s..J(or Íêrcertô.rot - Pl. (OiÍTRÂtÀDÀ: ÍTWEi PUaUSDAOC t
PRopAGANDA §0Â, inrcnh no cNrl nr 12.115.918/000l-65.

COÍ{S€LHO FEDERÁI. DE MEOICINA VET€RIÍ{ÁRN

^v6o 
tÉ ol M Mal{ro aÚruco tlr v2o22

P.ô.€rso nc 011m$.000@05a/202! 61
O Conslno Fqdê.ár dê Medr.iná Vete.inaíi.CFMV. ooÍ hterEedio dr 5uà

comr§sàó Permàmnre de lrlrrção, tornâ puô|i.. e Íêâlrâçãó d,o Cltámââento publico nr
01/2022, culo objêro é à rocçâo dê ióóvêr êo 6.ã!llra, na .e8iáo àdm'ô6tr.tiva dô s€tor
dê hduína . ÁbattEl@nto slÁ iiÁ xxrx), por uh p?íod, dê alé 24 lliôte e qúaúol
rcke o! lntêrese.bt tl.vêrão apEie.t,í pioposlâ ro !.ãrô úáhôo dê rS lqulíze) di.s
€i.dor, contâdd d. públi6çro d6lê Âvas <,€ ch.Dônênto Publi(o, em ob*ryà.G d.t
êrpê.'rr.açõee co6lànr6 do arcxo r dô rd[ál dê ahama@nto Pubra.o, dGponiEl .o eío
eleÍõni.ô do CfMV tww.cÍÍnvew.br), por mêio do liôt
hup! //www.clnv.gov bÍlli.it..@r/nanspar.ncia/ Mai! rnfomaçôêr poderâo <er obridãs
par hêro .lo telêfo@r (0611 2106 04!o ou ê tuil: .rr@.rmv.aôv.br

8íõíiá, 26 d! abÍil d. 2022
MIC}IÉL DE UMÂ

pr€n.hít. & comittão P.rman..!. d. tlcnaêo do CFMV

IXTRAÍO OI ÍEftMO ADIÍIVO

CONSELHO FTDERAL DOS ÍECNICOS íNDUSTRIAIS

ÉxÍRAro DE COlÍmÂÍO

EOIÍÀL ít. 3 0a 26 0f Àailt ot 2022.

*
r-
:

PÍo.Ba CFI iis 0(F6/2012. Dii*^e .," t(ili!ão ne (rO5/?02. (o.!..io na lms/2022.
9breto. aqú§ido dê lcença dr rotlwàÍ. & raM,lrão dê àÉio (liença dê ob).
C.nlrar.rt.: TÂrGETwAit INTORMÁTK-A !TOÂ, iMir. no CriPl eb nr 09.2{ô.s1910001.
11 válo. rotâl: RS 9.840,00 (mve mrlolto.entos . oitontâ rc.is). FUNoÂMrNÍos IEGÀrsr
art 24. rncrso rl dá L.i nt a 666/93, de 21de ju.|'o dê 1993.

COI(SEIJO DE ARQUIÍÊTURA E URSAIIISMO DO ACNE

AV|SO DE iÉíÍlC (rÁO

<HAMÂOA PÚàTTCÁ NE 6/2022
comuniê-re .os lntêr*edot a R€TrrlcÁçÃO dô idhâl de ChámâM.to Públl.o

Pre6e Nr 06/2022, plblictío .o DiaÍio Otdil da Unillo de i4 d. .bd .!. 2022, lSsN
1677 7069 q{ão J pô!'.â 170, O CONSELHO oa 

^iOUíÍtTlliA 
€ UnB nlsMo DO aCRE.

aÁu/ÀC, por @io d. *u Pre8*iro . aqoiPe d. 
^roio. 

,toftad. po, fdç. dó ditposííd.s
@.tdár nà Poírrne . 070/1022 do diâ 2g dê haÍço rL 202l, iETlflCÀ: I - l.tii.açâo do
Édnal dê chôman.ôro Pübli.o - Pío.se ne06/2022, inclúinrio ã! doclmenr.Çôe!
nere$.rlds eàô oàn'('Dacáo do ce4.tr. Dêslà íoru, ôbt.{t {ovo Pn^?o
ISIÁAILTCIDO PÀRA SLSúO PUBI.ICÁ DO CNÁMAMI.NtO PÚALlco

PqEZO: Â enú!8. d6 dcumentos r,e pa.tep.tao Go@íá .té a datá .re 09 d.
@D d. m2?, dàr r»hoqnin & llh3{rnin Íhoc.É brôl) o éd'rÀl e.narado êeo.tr. É
ditgonív.l nó ê.d..êío.lct ônt hnpt://*w-@ac.8ov.b./ @ qoanto. êclàRdo.nrot
idúvi.trr), .rãvés .L . n.'l ÍiDReirc@d!..8e hl - lel.tde (68) ,2r2-89!r.

Rlo B.ânró Ac, ?6 d. ábíll úe 2012.
aÀRLOS ÀtB[iTO D[ CÀ§riO arlÉO

CO]{SEI.HO OÊ ARQUITETUNA E URBA ISMO DO ORÂSIL

AV|SO OE LtCrÍÁçÀO
,rÊGjlo ÉtÉtRôt{tco all ,2or: - uÀtc 9261lEa

*

Pr.me: nç úl1t6.tro0,1rl2021-s7. Obl.ro. Conúal.çào de empÍerÍe)
érÊcÉl4arláÍrl ÉÉ p,êrr.çào dê *!!'çoi arán6 p.oÍBonair d'wrot eb r,êmâÀda.
p.lo prâ.o .,. 12 (dozê) me5€t Érâ .tê.dar & n4nsíd.is .ro CÁU/8n, iÍillrndo o
t.rne.rmenro d€ tõ.lo o âtcnái e mâo.de.ob.a neestáío! pi,z eu.utàr â 

'mpÍêsão,acàh.me.to e .nir4í. de mar.rDls Íotâl d. ltêús ti.itàdo' 35. Edrlãlr
híoe,//Íar!paenqâ.c!!br sov.b.li.itacoce/ tntea. d.s P6potlà§: . pânir de
8/Ul2O2t. 

^b.ttota 
dar Prôposiâs: die 711os12022 .s 10!00 no rh.

*w comprâset.8N.b.

M^rcot cÂMlLo

COÍ{SELHO OE ARQUÍTETURA E URBAI{ISMO DE MAÍO GROSSO

Pelo pÍs.nl. êdltâl . dêúdo a imrGsibilldad. d. lGàla!âÍ e d.í .iênciá ãoe

htêr.rsador viã portô|, Íkâm íotiÍacador or r.pÍ.!.íiâdot ê/ou 5.ut pr@ú6dor.t

abôúo elêncãdôs, parô que apr.rê.le, do.uó.itâÉô slkitd. n.rt. êdil.{ à

aoditrào de Íti.â ê Oi*ipliM. no prà.o estirulàdo .biiro . <ont do d. trEdo

.onnnuo, er.luindo'5e o dl. d. ÉomÊao, dô data dà públl.àÉo deí. .dhrr m orário

olio.r dô U6iáo, ío5 reíóos dá Aêroluçio CÁU/Bn nr 143, dé 23 d. runho de 201r.

Pâra t.nto, e5ra ãut.rqurà sli.atâ qlc . ápr..€ntãçilo !ei. Litâ áo cÁu/MÍ pôr

e.<rito, ddidamehre .!r'íáóâ. e .nir.a!. pr*.(l.ro.nte ou v'õ p6t l, na !.d. do

crUlMT lÀv€.ide !êo s.bás!ão, .t 3161, 3e àndâí . &rô Quilomho, Cuáha/MÍ,
730{s oo0l À aíte8rà da do@m.ráçãô â6táda .m todos oe ,Íq.tso! à t auü t3tá

i dispo3içóo ró undade dê Étkà do CAú/MT pãrà úetâ ê .ôp6. 1) oenuncia .e l!403,
prorocolo 950166/2019, d.n,hoáda túVlÁ OA sILVA ffiAlrr(^ cPf n 018 565.36r"35.

Ole ã d.nunciznre comDlêíentê a d.núncl.. hrofrrando Êndêr.ço poíâ, Praro r0

ldêrl d'.r. z) oêÀunc'a ne 28451, píotftôl.o 11539o7/2ozo, denúnc'.nt. tLlÂs MOTÂ

DE 5OlrZÀ quê o dE^!..ia.te coftpLú€nte a derúBia i.íorhándô ldâde, .írãdo cril,
núô4ro de dGumênlo de ideniiÍiGçào, narurâlidâd., illi.çao, grào de 6@lãrid.d.,
pÍôt'§ão, énderêço proÍ§lDn.l ê dôtá dà @rÉn(i. do lá1o. hdic!éo de ouí.r
0.d.5 ô rêEi produr'dás, .ol dé reitêf,unnôt, sb plna dê ârquiváúenro lihlnár.
Pr.,o 10 ldezl d6. N.d. má'5.

P'Plrdenrê dD Cone€lhô

s.lvador . 8âhr., 26 dê abnl 2022
PRESIOEI{TÉ DA COPC!

IGP
,2ó ón 6-a4rer,



E$BRANCO


